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EXTRATO AVISO PREGÃO

TERMO DE DISPENSA

PORTARIAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 354/2022

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Pregoeira Portaria n° 129/DRH/CMJP/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que será realizada a licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO 
DE PREÇO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, 
no Valor Total Estimado: R$ 77.768,00 (setenta e sete mil setecentos 
e sessenta e oito reais. Tudo conforme disposto no Edital, cuja sessão 
de abertura será realizada no dia 05 de abril de 2023, às 09h30m 
(horário de Brasília - DF), realizado no endereço eletrônico www.
compras.gov.br,  cópia completa do edital será disponibilizada 
nos endereços eletrônicos  www.compras.gov.br   e http://
transparencia.jiparana.ro.leg.br/transparencia/.

Ji-Paraná, 23 de março de 2023.

Adriana Paula Novais
Pregoeira

Portaria 129/DRH/CMJP/2021

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2023

Processo Administrativo nº.72/2023
Objeto: Aquisição de Água Mineral e Gás de Cozinha 13kg
Origem: Departamento Patrimônio e Almoxarifado 
Valor: R$ 3.564,00(três mil e quinhetos  e sessenta e quatro 
reais)
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termo do art. 24 
inciso V da Lei nº 8.666/93.
A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas 
atribuições legais, em análise do processo em questão, 
tendo como objeto: Aquisição de Água Mineral Natural 
Vasilhame de 20 litros e Gás de Cozinha 13kg,para atender 
as necessidades desta Casa de Leis, conforme descrito no  
Termo de Referência (ID 32895)  e Solicitação de Materiais 
(ID 32900), autorizado pelo Senhor Presidente Welinton 
Fonseca (ID34770-ERRATA ID 35889) , sendo os valores 
praticado em conformidade com o orçado e registrado 
(ID34604), e nota de reserva orçamentária (ID34722).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob 
CNJP n° 04.380.325/0001-06, por intermédio  de sua Agen-
te de Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), torna 
público para conhecimento dos interessados que será rea-
lizada a hipótese de  Dispensa de Licitação,  sendo fei-
ta em favor do preponente REI DO GÁS COMÉRCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE GÁS LTDA sob 
CNPJ nº 37.899.894/0001-03, valor 3.564,00( três mil e 
quinhentos e sessenta e quatro reais)  tudo conforme consta 
nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Dispensa, com base no caput 
do art. 24, inciso V da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, remetemos os autos à Procuradoria e Controle Interno 
da Câmara Municipal de Ji-Paraná para parecer de homolo-
gação e adjudicação, se assim entender, nos termos da Lei 
8.666/93, e suas modificações, bem como sua publicação.

   Ji- Paraná/RO,23 de março de  2023                                
              (assinado eletronicamente)

             Rusenilda F. de Almeida Aguiar
            AGENTE DE CONTRATAÇÃO-CPL

             PORT. Nº40/DRH/CMJP/2022

PORTARIA Nº 050-GABPREF, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Jonatas de 
França Paiva.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder diárias ao servidor JÔNATAS DE FRANÇA 
PAIVA, Secretário de Administração para se deslocar à Brasília/
DF, visando acompanhar o Prefeito Isaú Fonseca no evento XXIV 
MARCHA A BRASILIA EM DEFESA DOS MUNICIPIOS, no 
presente momento o Secretario também irá em reuniões no Gabinete 
do Deputado Lucio Mosquini e no Gabinete do Senador Confúcio 
Moura para tratar de assuntos de relevância para o Município, con-
forme detalhado abaixo:

SAIDA: 26/03/23 RETORNO: 01/04/23 7 dias

VEICULO: 

OFICIAL

PLACA QZD4H21

TERRESTRE JI-PARANA BRASÍLIA
Art. 2º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/Esta-
dos deverão emitir relatório circunstanciado da viagem e apresentar 
demais documentos exigidos em Decreto Municipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 22 dias do mês de março de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 051-GABPREF, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Jonatas de 
França Paiva.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder diárias ao servidor JÔNATAS DE FRANÇA 
PAIVA, Secretário de Administração para se deslocar à Brasília/DF, 
para acompanhar o Prefeito Isaú Fonseca nas atividades que o mesmo 

realizará em Brasília, irá também ao gabinete do Deputado Lucio 
Mosquini e no Gabinete do Senador Confúcio Moura para tratar de 
assuntos de grandes relevâncias para o Município, retornando às 06h 
do dia 31/03/2023, chegando em Ji-Paraná no dia 01/04/2023 às 18h, 
conforme detalhado abaixo:

SAIDA: 26/03/23 RETORNO: 01/04/23 7 dias

VEICULO: 

OFICIAL

PLACA QZD4H21

TERRESTRE JI-PARANA BRASÍLIA
Art. 2º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/Esta-
dos deverão emitir relatório circunstanciado da viagem e apresentar 
demais documentos exigidos em Decreto Municipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 23 dias do mês de março de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 052-GABPREF, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidor Isaú Fonseca e 
Mateus Navarro Oliveira

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder diárias ao Prefeito Isaú Fonseca e Mateus Navarro 
Oliveira, onde irão participar da XXIV MARCHA A BRASÍLIA EM 
DEFESA DOS MUNICÍPIOS, que acontecerá nos dias 27/03 a 3 0 
de março, no Centro Internacional de Convenções do Brasil (CICB). 
Tendo em vista a distância e para que se possa estar presente no dia e 
horário do evento a saída se dará no dia 26/03 e o retorno no dia 31/03 
devido ao horário de termino do evento não há disponibilidade de voos 
para a cidade de origem no dia 30/03, conforme detalhado abaixo:

SAIDA: 26/03/23 RETORNO: 31/03/23 6 dias

VEICULO: 

LINHAS AEREAS 

AZUL

LOCALIZADOR UPZ95E / 

NFD6TF

AEREO JI-PARANA BRASÍLIA
Art. 2º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/Esta-
dos deverão emitir relatório circunstanciado da viagem e apresentar 
demais documentos exigidos em Decreto Municipal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná aos 23 dias do mês de março de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA Nº 053-GABPREF, DE 24 DE MARÇO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder a fiscalização e certificação 
da entrega de coffee break e refeições.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para fiscalizar e certificar a entre-
ga de Coffee Break e refeições, constituída pelos membros a seguir 
nominados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Vyviane Alves da Silva; 
II – Sirlei Machado de Almeida Oliveira;
III – Willian Cândido de Souza;

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá certificar os serviços 
prestados emitindo Termo de Recebimento.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.
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Art. 4º Este decreto entra em vigor nesta data.

Ji-Paraná, aos 24 dias do mês de março de 2023.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. 0571, DE 09 DE MARÇO DE 2023 
 

Exonera Julia Rayka Beloni Nascimento do cargo em 

comissão de Coordenadora de Arrecadação, da Secretaria 

Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando o teor do memorando n. 053/APOIOADM/SEMPLAN/2023, 
 

 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica exonerada Julia Rayka Beloni Nascimento do cargo em comissão de 

Coordenadora de Arrecadação, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 07 de 

março de 2023. 
 
 

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de março de 2023. 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
DECRETO Nº 0653, DE 21 DE MARÇO DE 2023 

 
Modifica o Decreto 0308/2022, que Regulamenta a Lei 
Municipal n. 3487, de 23 de fevereiro de 2022, especificamente 
quanto a estrutura administrativa da Superintendência 
Permanente de Compras e Licitações (SUPECOL), e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
39, da Lei Orgânica Municipal,  

 

Considerando a necessidade de adequar, provisoriamente e até que se faça concurso, o funcionamento 
e a atuação da Superintendência Permanente de Compras e Licitações as disposições da Lei 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações), e 

 
Considerando o teor do Memorando n. 310/SEMAD/PMJP/2023, 
  
D E C R E T A: 
 
Art. 1º O Decreto nº 308, de 24 de fevereiro de 2022, passa a vigorar acrescidos dos artigos 8º-A, 

Parágrafo Único e 8º-B, §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º .................................................................................................................... ........... 
............................................................................................................................... 
Art. 8º-A Enquanto não for aprovada e sancionada lei que disponha sobre a criação de cargos de 
provimento efetivo para o desempenho das atribuições desempenhadas pelos servidores da 
Superintendência Permanente de Compras e Licitações, as atribuições de Agente de Contratação e de 
Pregoeiro, exigidas pela Lei 14.133/2021, serão exercidas, respectivamente, pelo Presidente Pregoeiro e 
Pregoeiros, nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitações, indicada no inciso III, do artigo 
3º, deste regulamento. 
 
Parágrafo Único. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação será 
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo um deles 
obrigatoriamente o Presidente da Comissão Permanente de Licitações.  

 
Art. 8º-B Visando dar cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 2º deste decreto, cada uma 
das principais Secretarias do Município, sendo, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Assistência Sociale da Família, Secretaria Municipal de Administração 
e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos deverá disponibilizar, no prazo de 05 (cinco) dias do 
recebimento da solicitação, um servidor que já atue com a elaboração de estudos técnicos, termos de 
referência e projetos básicos, para que exerçam suas funções na Superintendência Permanente de Compras 
e Licitações. 
 
§1º No prazo de 05 (cinco) dias da ciência deste Regulamento, o Superintendente de Compras e Licitações 
deverá formalizar a solicitação dos servidores com cópia deste Decreto. 
 
§2º Os servidores que serão lotados na Superintendência Permanente de Compras e Licitações deverão 
levar consigo os equipamentos e mobiliários necessários ao exercício de suas funções (mesa, cadeira, 
computador, impressora), permanecendo com a cautela dos mesmos até que sejam adotadas providências 
para a estruturação definitiva do órgão. 
 
§3º O setor de patrimônio deverá realizar todas as anotações necessárias para fiscalização, movimentação 
e guarda do patrimônio. 
 
§4º No prazo de 30 (trinta) dias, o Superintendente deverá apresentar ao Gabinete do Prefeito minuta de 
Decreto que regulamente a atuação de todos os servidores e o fluxograma dos processos no âmbito da 
Superintendência Permanente de Compras e Licitações. 
 
§5º No prazo de 60 (sessenta) dias, o Superintendente deverá apresentar minuta de Projeto de Lei que 
contemple a criação de cargos efetivos, funções gratificadas e cargos comissionados necessários para a 
estruturação da Superintendência Permanente de Compras e Licitações e atendimento do que dispõe a Lei 
14.133/2021, no que diz respeito aos agentes de públicos envolvidos na aplicação da aludida lei.  
 

§6º Aprovada às alterações na lei de estruturação da Superintendência Permanente de Compras e 
Licitações, a Secretaria Municipal de Administração deverá adotar providências para a realização de 
concurso público no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias.  
............................................................................................................................. ........[NR]” 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de março de 2023. 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
DECRETO N. 0663, DE 23 DE MARÇO DE 2023 

 
Dispõe sobre a retificação do Decreto n. 0638 de 21 de 
março de 2023, que exonerou o servidor Marcos Dione 
Gonçalves de Aguiar. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  
 
Considerando o lapso redacional ao mencionar o nome do cargo do servidor,  
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 0638, de 23 de março de 2023. 
 

Onde se Lê Leia-se 
 

Subcoordenador de Iluminação Pública 
 

 
Coordenador de Iluminação Pública 

 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de abril de 

2023. 
 
 

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de março de 2023. 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N. 0664, DE 23 DE MARÇO DE 2023 
 

Dispõe sobre a retificação do Decreto n. 0639 de 21 de 
março de 2023, que exonerou o servidor Marcos Dione 
Gonçalves de Aguiar. 

 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO Nº 0666, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 

Revoga o Decreto n. 4051, de 17 de novembro de 2022. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 

39, da Lei Orgânica Municipal, e 
 

Considerando tudo que consta no Processo Administrativo n. 3-13751/22, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 4051, de 17 de novembro de 2022, que nomeou Comissão Especial 

para localizar e avaliar área para aquisição e construção de uma Praça no Centro do Município de Ji-Paraná, no 

1º distrito. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 

 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
DECRETO Nº 0667, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 
 

Nomeia Comissão Especial para avaliar as propostas 
apresentadas pelo Chamamento Público derivado do Processo 
Administrativo n. 3-3404/2023, e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 

 
Considerando tudo o que consta no Processo n. 3-3404/2023, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para avaliar as propostas apresentadas pelo Chamamento 
Público derivado do Processo Administrativo n. 3-3404/2023, integrada pelos membros a seguir nominados: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando o lapso redacional ao mencionar o nome do cargo do servidor, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 0639, de 23 de março de 2023. 
 

Onde se Lê Leia-se 
 

Subcoordenador de Iluminação Pública 
 

 
Coordenador de Iluminação Pública 

 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de abril de 

2023. 
 
 

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de março de 2023. 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO Nº 0665, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 

 Declara Luto Oficial no Município de Ji-Paraná pelo 
falecimento de Roberto Jotão Geraldo. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
39, da Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando o falecimento do Ex-Prefeito deste Município, senhor Roberto Jotão Geraldo, ocorrido 

nesta data;  
 
Considerando os inestimáveis trabalhos dedicados à comunidade jiparanaense no decorrer de sua vida 

como cidadão e agente político e o alto grau de amizade que o homenageado constituiu em vida com pessoas dos 
mais diversos segmentos da sociedade Jiparanaense e em toda a região;  

 
Considerando o consternamento da comunidade jiparanaense e o sentimento de solidariedade, dor e 

saudade que emerge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, e respeitável líder político;  
 
Considerando, finalmente, que é dever do poder público jiparanaense render justas homenagens àqueles 

que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade,  
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica declarado Luto Oficial, por três dias, contados a partir desta data, no Município de Ji-Paraná, 

em sinal de profundo pesar pelo falecimento do senhor Roberto Jotão Geraldo, que, em vida, prestou inestimáveis 
serviços ao Município, como cidadão e no exercício do cargo de Prefeito de Ji-Paraná.  

 
I – Vlademir José Chagas - Presidente; 
II – Max Sandro da Silva Ávila – Membro; 
III – Emanoel Miranda Cavalcante – Membro. 
 
Art. 2º O objetivo do Chamamento Público consiste na aquisição de área de terreno urbano para 

implantação/construção de uma Praça na parte central do Município, com localização no 1º distrito de Ji-Paraná. 
 
Art. 3º A Comissão deverá receber e avaliar as propostas apresentadas no Chamamento Público, de 

acordo com o preço praticado no mercado imobiliário, emitindo parecer técnico, bem como, acompanhar todo 
trâmite processual até a sua conclusão.   

 
Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, as atividades 

desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial. 
 
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
 
 

ISAÚ FONSECA  
Prefeito 

DECRETO N. 0668, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 
 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO, as locações de imóveis que se 
refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

orgânica do Município de Ji-Paraná, e 
 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  
 
DECRETA:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º As locações de imóveis pela Administração municipal deverão, nos termos do art. 51 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, ser precedidas de licitação e avaliação prévia, que levará em conta o estado de 
conservação do bem, os custos das adaptações necessárias e o prazo de amortização dos investimentos 
necessários.  

 
Parágrafo Único. Excetua-se da obrigatoriedade da licitação prévia a hipótese prevista no inciso V do 

art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
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Art. 2º A locação tem como objetivo atender as necessidades de instalação da Administração municipal, 
e poderá ser concretizada quando:  

 
I - inexistir imóvel no acervo patrimonial que atenda as necessidades de instalação indispensáveis para 

a prestação do serviço público;  
 
II - inexistir imóvel público sob domínio da União ou do Estado disponibilizável ao Município:  
 
a) a título gratuito, que atenda às necessidades de instalação indispensáveis para a prestação do serviço 

público; ou  
 

b) a título oneroso, cujas condições sejam mais favoráveis comparadas à locação; e  
 
III - reste impossibilitada a realização de permuta com outro imóvel público ou particular.  
 
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do Município poderá 

editar normas regulamentares, com vistas a melhor execução das normas deste Regulamento.  
 
Art. 3º Os contratos poderão ser firmados pelo prazo de 12 (doze) meses, no mínimo.   
 
§ 1º Para que as locações com prazo inicial superior a 12 (doze) meses sejam autorizadas, deverá o 

interessado demonstrar:  
 
I - a vantagem econômica na fixação do prazo de vigência por período superior a 12 (doze) meses, 

demonstrada mediante a redução significativa do valor do aluguel mensal em comparação com o valor médio de 
mercado, atestado em laudo de avaliação; e  

 
II - a preservação da vantagem econômica do contrato de locação, aferida por verificação anual, 

facultando-se ao Município renegociar o valor do aluguel à luz das novas condições do mercado ou, frustrada a 
renegociação, rescindir o contrato sem ônus para o Erário.  

 
§ 2º Os contratos poderão ser prorrogados por período igual ao inicialmente estabelecido e, assim, 

sucessivamente, observado o disposto no § 1º deste artigo para prorrogações por prazo superior a 12 (doze) meses.  
 
§ 3º Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, é facultada a celebração de novo contrato de locação 

do mesmo imóvel, em conformidade com as regras estampadas no presente Regulamento.  
 
Art. 4º Os contratos poderão ter cláusula de reajuste do valor do aluguel, com periodicidade nunca 

inferior à anual, devendo fixar, nesse caso, a época e as condições a que ficarão sujeitos os reajustes.  
 
§ 1º O reajuste a que se refere este artigo será efetuado por apostila ao contrato, de forma automática, 

independente de solicitação do locador, e calculado com base na variação do Índice Geral de Preços - 

 
b) Registro comercial, no caso de microempresário individual;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 
seus administradores.  

 
d) comprovante de inscrição do ato constitutivo, em se tratando de sociedades civis, acompanhada de 

ato formal de designação da diretoria em exercício, ou, em caso de diretor pessoa jurídica, acompanhados dos 
documentos comprobatórios desta e de seu representante legal.  

 
II - Certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel expedida pelo competente Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que identifique o terreno registrado em nome do 
Locador e a edificação existente averbada/registrada no respectivo documento cartorial do imóvel, nos termos do 
art. 167, inciso II, item 4, da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973:  

 
a) caso a edificação não esteja averbada na matrícula/transcrição do imóvel e não seja localizado na 

região outro imóvel com edificação averbada que atenda às necessidades do órgão ou entidade, o setor 
administrativo, poderá ser efetivada a locação do imóvel nestas condições desde que devidamente justificada e 
comprovada tal circunstância;  

 
b) no caso previsto na alínea “a” do inciso II, previamente a formalização do termo aditivo de 

prorrogação de contrato de locação de imóvel, o locador deverá assinar o termo de compromisso de averbação 
da edificação, no qual o mesmo se compromete a providenciar a averbação da edificação no prazo de 12 (doze) 
meses, sob pena de não prorrogação do contrato.  

 
III - documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista;  
 
IV - instrumento de mandato, contendo poderes para celebrar e firmar contrato em nome do 

representado;  
 
V - croquis ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende locar;  
 
VI - formulário contendo a descrição das condições gerais do imóvel e o valor da proposta de aluguel, 

preenchido e assinado pelo locador; 
 
VII - constará como anexo, a minuta do contrato, que sempre deverá ser elaborada em nome do 

proprietário do imóvel. 
 
VIII - deverá constar da minuta do edital a informação de que a realização do chamamento não implicará 

na obrigatoriedade de contratação e que não será escolhido, necessariamente, a proposta de menor valor, mas sim 
o imóvel que considerando o valor, a sua localização e as suas características melhores atendam aos interesses da 
administração.   

 

Art. 24. A pedido do(s) locador(es), poderão ser-lhe indenizados os valores decorrentes de eventuais 
reformas necessárias para entrega do imóvel locado no estado em que se encontrava no ato da locação, conforme 
descrição das condições gerais do Imóvel.  

 
§ 1º Caberá ao setor de engenharia e arquitetura efetuar o levantamento das condições atuais do imóvel, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em cotejo com o contido nas descrições gerais do imóvel prévia à locação, 
manifestando quanto a necessidade de reformas ou reparos para restituir o imóvel às condições iniciais da locação, 
e, em caso positivo, do respectivo orçamento.  

 
§ 2º No orçamento de que trata o §1º deste artigo não deverá ser computado Benefícios de Despesas 

Indiretas- BDI.  
 
§ 3º O(s) locador(es) deverá(ão) apresentar 3 (três) orçamentos das reformas ou reparos para os quais 

requer indenização, caso não concorde com a avaliação realizada pelo setor de engenharia e arquitetura do 
Município, cabendo a este decidir sobre a procedência ou não da discordância e estabelecer o valor da 
indenização.  

 
Art. 25. O acordo para pagamento da indenização de reformas ou reparos será formalizado em 

instrumento próprio, processado em protocolo administrativo que deverá ser apensado ao da contratação original.  
 
Parágrafo único. Não havendo acordo, poderá a Administração efetuar o pagamento do valor 

incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo.  
 
Art. 26. As despesas ordinárias de condomínio são de responsabilidade do órgão ou entidade locatária, 

que fará o seu pagamento diretamente à administração do condomínio.  
 
Art. 27. As despesas extraordinárias do condomínio são de responsabilidade do(s) proprietário(s) do 

imóvel.  
 
Parágrafo Único. Consideram-se despesas extraordinárias de condomínio aquelas que não se refiram 

aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente:  
 
I - obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;  
II - pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;  
 
III - obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;  
 
IV - indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior 

ao início da locação;  
 
V - instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de acessibilidade, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer;  
 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou, se for extinto, outro índice que o substitua, a 
critério da Administração.  

 
§ 2º A unidade competente deverá elaborar e o seu respectivo dirigente ou titular deverá aprovar o 

cálculo do reajuste, bem como autorizar o pagamento do aluguel atualizado e de seus consectários.  
 
§ 3º O demonstrativo dos cálculos será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo de até 20 

(vinte) dias de sua aprovação.  
 
 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

 
Art. 5º O procedimento de locação será iniciado por meio de Estudo Técnico Preliminar – ETP elaborada 

pela Secretaria Municipal interessa na locação, contendo:  
 
I - justificativa para a locação do imóvel;  
 
II - indicação da região onde pretende imóvel para instalação;  
 
III - nome do Órgão/Entidade e/ou setor/unidade que utilizará o imóvel;  
 
IV - número de funcionários que atuarão no local;  
 
V - principais atividades que serão desenvolvidas no imóvel, com destaque para a necessidade de 

realização de atendimento ao público;  
 
VI - estimativa da dimensão total de área construída, número e tamanho das salas;  
 
VII - necessidade e número de vagas de estacionamento;  
 
VIII - necessidade de área externa livre e respectivo tamanho;  
 
IX - os custos que envolvem a locação, a manutenção e a restituição do imóvel; 
 
X - informações que demonstrem que a locação é mais viável que a aquisição e construção de prédio 

próprio; 
 
XI - outros elementos julgados necessário que individualizem a necessidade do imóvel; e 
 
XII - justificativa da necessidade da utilização do imóvel pretendido.  
 

Art. 11. O Edital ainda indicará a data e horário em que serão recebidas as propostas, observando pelo 
menos 08 (oito) dias úteis entre a publicação do instrumento convocatório e a realização da sessão para entrega 
dos documentos. 

 
Art. 12. Após o recebimento das propostas pelo setor de licitações, os autos serão encaminhados ao setor 

de origem que decidirá de forma justificada qual imóvel melhor atende aos interesses da administração, se 
manifestando ainda quanto a proposta de preço apresentada. 

 
Parágrafo Único. Para auxiliar o gestor na escolha, as condições do imóvel escolhido e o valor do 

aluguel proposto deverão ser aferidas por engenheiro integrante do quadro de servidores do Município, mediante 
a elaboração de parecer técnico. 

  
Art. 13. Caso a avaliação do imóvel indique valor inferior ao ofertado na proposta inicial, a locação só 

poderá ser concretizada com o aceite do locador no laudo de avaliação ou em documento próprio.  
 
Art. 14. Fica dispensado o chamamento público nas seguintes hipóteses: 
 
I - quando demonstrado no ETP, de forma inequívoca, a singularidade do imóvel a ser locado pela 

Administração e que evidenciem vantagem para ela; 
 
II - quando for de amplo conhecimento da Administração a múltipla oferta de imóveis no mercado que 

atendam às suas necessidades, de forma que o procedimento licitatório deverá ser observado. 
 
Art. 15. Escolhido o imóvel, o processo seguirá para parecer jurídico que oriente o Prefeito quanto a 

homologação do processo e autorização da contratação. 
 
Art. 16. Autorizada a locação, competirá ao interessado providenciar:  
 
I - a assinatura do contrato de locação do imóvel pelo Titular do órgão ou entidade interessado, pelo 

Chefe do Poder Executivo e pelo locador ou seu representante legal; 
 
II - o empenho da despesa;  
 
III - a publicação do extrato do contrato e/ou do ato de dispensa ou inexigibilidade de licitação no Diário 

Oficial do Município, e a divulgação no sítio eletrônico oficial do Município de Ji-Paraná;  
 
IV - a entrega ao locador de uma via do contrato assinada, acompanhado de uma via da descrição das 

condições gerais do imóvel;  
 
V - o arquivamento de uma via, física ou digital, do contrato de locação para formação do livro de 

contratos do respectivo órgão ou entidade;  
 
VI - o cadastro do contrato no Sistema Contábil do Município. 

VI - despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;  
 
VII - constituição de fundo de reserva.  
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

 
Art. 28. Salvo disposição contratual em contrário, o pagamento dos tributos e do prêmio de seguro 

complementar contra incêndio é de responsabilidade do(s) locador(es).  
 
Art. 29. A Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio poderá regulamentar 

procedimentos e instituir modelos de formulários e minutas de instrumentos, os quais serão de utilização 
obrigatória pelos órgãos e entes do Poder Executivo municipal.  

 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de abril de 
2023. 
 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N. 0669, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Ji-Paraná, Estado Rondônia, as contratações 
diretas a que se refere à Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que “Estabelece normas gerais de licitação e contratação para 
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, 
inciso IV, da Lei orgânica do Município, e  

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Art. 6º Recebido o Estudo de que trata o artigo anterior, a Secretaria Municipal responsável pela gestão 
do patrimônio do Município verificará a existência de imóvel ocioso que atenda às necessidades apresentadas, 
que será imediatamente informada ao interessado caso localizada.  

 
§ 1º Aceito o imóvel, a Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do Município 

providenciará a transferência da carga patrimonial do imóvel para o interessado.  
 
§ 2º Confirmada a inexistência de imóvel disponível, deverá o interessado instaurar procedimentos que 

apurem a possibilidade de permuta com bens imóveis de terceiros, com vistas a redução de despesas municipais 
com aluguel.  

 
§ 3º Justificada as impossibilidades de prosseguimento dos trâmites descritos nos §§ 1º e 2º do caput 

deste artigo, poderá ser processada a solicitação de locação do imóvel e encaminhada para deliberação da 
autoridade máxima do órgão ou entidade solicitante, com vistas a autorizar a locação.  

Art. 7º Dar-se-á continuidade ao processo de locação com a elaboração de projeto básico, visando a 
realização de chamamento público para a prospecção de mercado. 

 
Art. 8º O projeto básico demonstrará: 
  
I - comprovação das causas que autorizam a locação do imóvel;  
 
II - elementos técnicos instrutores, contendo, detalhadamente, os motivos que justificam a necessidade 

instalação, sua singularidade para atendimento do interesse público e a vantagem para a Administração com a 
locação, bem com a indicação das características do imóvel, tais como localização, dimensão, tipologia da 
edificação e destinação, entre outros elementos físicos necessários para sua melhor caracterização; 

 
III - as razões pelas quais o imóvel a ser escolhido será o que pode satisfazer as necessidades de 

instalação e localização, de forma a justificar contratação por dispensa ou inexigibilidade de licitação;  
 
IV - o valor máximo que a administração concordará em adimplir pelo aluguel, mediante a realização 

de levantamento de mercado que considere o valor do metro quadrado na região pretendida, a ser levantado por 
profissional com conhecimento técnico. 

 
Art. 9º Após, o processo será enviado para juntada da documentação comprobatória da disponibilidade 

financeira e orçamentária para fazer frente a despesa prevista para o exercício financeiro em que iniciado o 
período locatício, a elaboração da minuta de edital e parecer jurídico. 

 
Art. 10. O edital exigirá: 
 
I - a identificação do(s) locador(es), efetuado pela apresentação dos seguintes documentos:  
 
a) Cédula de identidade (RG) e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), se pessoa 

física;  

 
Art. 17. Nenhum pagamento será efetuado antes da publicação dos extratos da dispensa ou 

inexigibilidade de licitação e/ou do contrato no Diário Oficial do Município. 
  

CAPÍTULO III 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E TERMOS ADITIVOS 

 
Art. 18. As prorrogações de prazo ou as alterações nas condições da locação serão celebradas por meio 

de Termo Aditivo, autuado em processo próprio e apensado àquele em que foi celebrado o contrato original.  
Art. 19. Quaisquer alterações contratuais somente poderão ser efetuadas durante o prazo de vigência do 

contrato.  
 
Parágrafo Único. Encerrado o prazo de vigência previsto no contrato, nenhuma alteração poder-lhe-á 

ser efetuada.  
 
Art. 20. No processamento do termo aditivo deverão constar os seguintes documentos:  
 
I - cópia do contrato e aditivos; 

 
II - certidões de regularidade fiscal e trabalhista; 
 
III - manifestação do interessado na prorrogação quanto a necessidade da prorrogação e o correto 

cumprimento das obrigações contratuais; 
 
IV - concordância do contratado; 
 
V - demonstração de existência de recursos orçamentários para suportar as despesas com a prorrogação; 
 
VI - consultas aos cadastros de impedidos de contratar com a administração pública. 
 
Art. 21. Admitir-se-á a alteração do locador em caso de alteração subjetiva na propriedade do imóvel 

locado, a qual será efetuada por termo aditivo.  
 
Parágrafo único. No processamento do termo aditivo de que trata o caput deste artigo deverá o processo 

ser instruído com os mesmos documentos exigidos para a contratação inicial, mas em relação ao novo 
proprietário. 

 
Art. 22. O término da locação dar-se-á pelo advento de seu termo final ou por rescisão.  
 
Art. 23. A rescisão do contrato de locação poderá se dar por ato unilateral ou por mútuo consentimento, 

conforme disciplinado no contrato.  

Art. 1º O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, além dos documentos previstos no art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, deverá ser instruído com 
os seguintes elementos: 

I - indicação do dispositivo legal aplicável; 

II - autorização do ordenador de despesa; 

III - consulta prévia da relação das impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do 
Município; 

IV - no que couber, declaração de que tomou ciência de todos os requisitos do Termo de Referência ou 
do Projeto Básico, bem como declarações exigidas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, neste Regulamento ou em 
regulamentos específicos editados pela Administração Pública do Município; 

V - lista de verificação (Checklist), quando houver sido aprovada pelo Município, devidamente atestada 
e assinada pelos responsáveis pela condução do procedimento. 

Art. 2º São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação as autoridades abaixo 
elencadas. 

§ 1º Autoridade máxima na Administração Direta, o Secretário de Municipal e outras autoridades com 
as mesmas prerrogativas; e nas entidades autárquicas e fundacionais, o Presidente ou ocupante de cargo 
equivalente; 

§ 2º Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no que couber, aos processos de 
contratação direta, que será realizada pela autoridade máxima do município ou das entidades da Administração 
Indireta. 

Art. 3º Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas ou contratos no período de até 
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 1º No caso de utilização de notas fiscais ou contratos, a comprovação do preço se dará por meio da 
apresentação de, ao menos, 3 (três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecedor junto a 
terceiros, assim como documentos hábeis emitidos em substituição ao contrato, com a especificação clara do 
objeto a ser contratado.  

§ 2º Na inexistência de notas fiscais ou contrato, a pretensa contratada deverá apresentar justificativas 
que demonstrem que o preço por ela praticado reflete o valor de mercado. 

§ 3º Nas contratações por inexigibilidade, para participação em cursos ou capacitações, poderão ser 
utilizados, para comprovação de preço, materiais informativos do organizador do curso, disponíveis 
publicamente, como folder, página na internet ou outros meios, sem prejuízo da tentativa de negociação do valor, 
quando houver participação de mais de um servidor municipal. 

Art. 4º Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de preços, 
na forma do Regulamento próprio, editado pelo Superintendente de Compras e Licitações. 
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Art. 5º Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas hipóteses previamente 

definidas por ato do Procurador-Geral do Município, nos termos do § 5º, do art. 53 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

Art. 6º No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou 
de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato. 

§ 1º Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 
assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de profissional do 
setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, 
quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 
específicas. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Art. 7º As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, são exemplificativas, 
sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a competição. 

Art. 8º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III, do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da especialidade e da 
singularidade do serviço, aliados à notória especialização do contratado. 

Art. 9º Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, no caso de 
inexigibilidade de licitação, a adoção de diligências que assegurem a veracidade do documento de exclusividade 
apresentado pela futura contratada, nos termos do § 1º do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, tais como: 

I - realização de pesquisa de mercado, mediante a busca de contratações semelhantes realizadas por 
outros órgãos com outros fornecedores; 

II - buscas na rede mundial de computadores e/ou contato com o emitente, quanto a veracidade e 
validação do documento de exclusividade. 

Parágrafo único. Caso as diligências demonstrem a possibilidade de competição, fica vedada a 
contratação direta por inexigibilidade. 

Art. 10. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e divulgação, bem como a 
preferência por marca específica. 

Art. 11. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas ou contratados serviços 
com prestador específico para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão indique a marca ou o prestador 
a ser contratado pela Administração. 

as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. da 
Lei orgânica do Município, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

DECRETA: 

 
DA DESIGNAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 

ESSENCIAIS 

 

Art. 1º Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação a designação da 
comissão de contratação, do agente de contratação, inclusive do pregoeiro, e dos componentes das respectivas 
equipes de apoio para a condução do certame. 

§ 1º Somente poderá atuar como membro de comissão de contratação, agente de contratação, inclusive 
pregoeiro, o servidor que tenha realizado capacitação específica atestada por certificação profissional emitida por 
escola de governo criada e mantida pelo poder público para exercer tal atribuição. 

§ 2º Os agentes públicos para o exercício de funções essenciais deverão ser designados pela autoridade 
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DO PREGOEIRO 
 

Art. 2º O pregoeiro, que atuará nas licitações na modalidade pregão, e o agente de contratação, que 
atuará nas demais modalidades de licitação, serão designados pela autoridade a que se refere o art. 1º, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, e possui as seguintes atribuições: 

I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não são suas atribuições; 

II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos; 

IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; 

VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quanto às condições 
de habilitação; 

IX - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função. 

Parágrafo Único. O gestor de contratos deverá ser, preferencialmente, servidor ou empregado público 
efetivo pertencente ao quadro permanente do Município, e previamente designado pela autoridade administrativa 
signatária do contrato. 

 

DO FISCAL DE CONTRATO 

Art. 9º O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Regulamento. 

§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas de engenharia 
ou arquitetura. 

Art. 10. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento na 
área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar 
a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 
suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 
inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços; 

 
 

CAPÍTULO III 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Art. 12. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento do contrato poderá ser 
substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou ordem de execução de serviço. 

Parágrafo Único. Neste caso, ao instrumento substitutivo ao contrato aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 92 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Art. 13. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual. 

§ 1º A dispensa em razão dos valores, prevista no caput deste dispositivo, será realizada sempre com o 
fornecedor ou prestador de serviços que apresentar a proposta de menor valor, devendo tal informação constar 
do Termo de Referência ou Projeto Básico de forma expressa. 

§ 2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do artigo 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 3º Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 4º Não se aplica o disposto no § 1º do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, às contratações de 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 
entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, salvo quando houver contrato ou ata de registro de preços 
vigentes. 

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste 
artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela 
homologação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e no art. 
337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 14. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional poderão adotar 
o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços comuns de engenharia, nos termos do 
disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, quando cabível; 

VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

IX - verificar e julgar as condições de habilitação; 

X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à 
autoridade competente; 

XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 

XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

XV - indicar o vencedor do certame; 

XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos documentos de 
habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à classificação dos 
proponentes; 

XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

XVIII - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 

XIX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para contratação direta; 

XX - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades 
competentes para a homologação e contratação; 

XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 

XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet, e providenciar 
as publicações previstas em lei, quando não houver setor responsável por estas atribuições. 

Parágrafo Único. O agente de contratação e o pregoeiro poderão solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 3º Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas do processo licitatório.  

Parágrafo Único. A equipe de apoio deverá ser integrada por agentes públicos do órgão ou entidade 
licitante. 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 4º A comissão de contratação permanente ou especial deverá ser formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, devendo a maioria dos integrantes ser servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes ao 
quadro permanente de órgão ou entidade da Administração Pública municipal. 

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 
reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 
ou das obras; 

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XIV - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 
contratado, quando for o caso; 

XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidade; 

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I ao XV: 

 a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s do CAU referente aos 
projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, 
cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 

 b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

 c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais; 

XVII - outras atividades compatíveis com a função. 

§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 2º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada; 

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

VI - a satisfação do público usuário. 

§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos 
termos do § 6º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 1º Ato do Superintendente de Compras e Licitações regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 2º A utilização do sistema de dispensa eletrônica poderá ocorrer a partir da data de publicação do ato 
de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses: 

I - contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput deste artigo; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia. 

Art. 15. Nas contratações emergenciais ou decorrentes de calamidade pública, cujo valor ultrapasse os 
limites previstos no artigo 75, inciso I e II da Lei 14.133/2021, sempre que possível, será designada sessão 
específica para o recebimento das propostas no 3º dia após a publicação do extrato do instrumento convocatório 
no PCNP, no Diário Oficial do Município e em Jornal de Grande Circulação, caso em que a contratação será 
realizada sempre com o fornecedor ou prestador de serviços que apresentar a proposta de menor valor, devendo 
tal informação constar do Termo de Referência ou Projeto Básico de forma expressa. 

§ 1º Em casos excepcionais, quando restar comprovada a existência de riscos de danos irreparáveis à 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, a contratação e a 
execução poderão ser feitas de forma imediata, mediante ordem verbal da autoridade competente no âmbito do 
órgão ou entidade demandante, que, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da contratação, deverá solicitar a 
formalização do processo administrativo de contratação, a ser concluído em, no máximo, 60 (sessenta) dias, 
contados da data do pedido de formalização acima mencionada, sem possibilidade de prorrogação. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade deverá certificar pessoalmente que a escolha no 
contratado recaiu sobre o menor valor encontrado.  

Art. 16. Após a fase preparatória, verificado o cabimento de contratação direta por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, o processo será conduzido por comissão de contratação permanente. 

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de abril de 
2023. 

 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
DECRETO N.º 0670, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, as funções 
essenciais a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que “Estabelece normas gerais de licitação e contratação para 

§ 1º Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação deverá 
ser composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes de órgão ou entidade da Administração Pública municipal, admitida a contratação de profissionais 
para assessoramento técnico da comissão. 

§ 2º A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

§ 3º A comissão de contratação será presidida por um servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes de órgão ou entidade da Administração Pública municipal, o qual terá, no que couber, as atribuições 
do agente de contratação, conforme estabelece o art. 2º deste Regulamento. 

Art. 5º É competente para designar as comissões de licitação, homologar o julgamento e adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor, a autoridade a que se refere o art. 1º deste Regulamento. 

Art. 6º A comissão de contratação poderá instruir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para 
contratação direta, além das competências estabelecidas para o agente de contratação descritas no art. 2º deste 
Regulamento, no que couber. 

Art. 7º No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de melhor técnica 
ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma comissão especial, integrada por pessoas de reputação 
ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, agentes públicos ou não. 

Parágrafo Único. A comissão a que se refere o caput deste artigo, no caso de concurso para elaboração 
de documentos técnicos poderá, em relação à formação em arquitetura e engenharia, ser homogênea ou 
heterogênea, podendo ser constituída exclusivamente por profissionais servidores ou empregados públicos com 
formação nessas áreas. 

DO GESTOR DE CONTRATO 

Art. 8º O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela 
delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no 
sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o 
documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

§ 6º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme 
disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 7º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas 
com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas: 

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus empregados, 
conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual; 

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior; 

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível; 

e) pagamento do 13º salário; 

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei; 

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso; 

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o CAGED; 

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa 
em dissídio coletivo de trabalho; e 

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao 
contrato. 

II - No caso de cooperativas: 

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de responsabilidade do 
cooperado; 

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da Cooperativa; 

c) comprovante de distribuição de sobras e produção; 

d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência Técnica Educacional e Social; 

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva; 

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e 

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. 
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III - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público – 
OSCIP’s e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de  

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

§ 8º Além do cumprimento do § 7º deste artigo, na fiscalização do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva, serão realizadas entrevistas, a partir 
de seleção por amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as anotações contidas em, CTPS, 
devendo ser observadas, entre outras questões, a data de início do contrato de trabalho, função exercida, a 
remuneração, gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos contratos de trabalho e, se necessário, 
fiscalizar no local de trabalho do empregado. 

DA AUTORIDADE MÁXIMA 

Art. 11. Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação responsável pela 
licitação ou contratação, ou a quem delegar: 

I - examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, quando 
encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro, ou presidente de Comissão de Contratação; 

II - promover, em conjunto com o Superintendente de Compras e Licitações, gestão por competências 
para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e deste Regulamento; 

III - designar o agente de contratação, membros de comissão de contratação e os membros da equipe de 
apoio; 

IV - determinar a utilização do provedor do sistema indicado pela Superintendência de Compras e 
Licitações-SUPECOL; 

V - autorizar a abertura do processo licitatório; 

VI - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de 
contratação, quando este mantiver sua decisão; 

VII - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VIII - homologar o resultado da licitação; 

IX - celebrar o contrato, em conjunto com o Secretário da pasta responsável pela demanda, e assinar a 
ata de registro de preços; e 

X - julgar a apuração de responsabilidade, na forma da Lei nº 14.133/2021 e deste Regulamento, após 
apuração por parte da Corregedoria, nos termos do art. 3º, inciso III, da Lei Municipal de n. 3388/2021. 

Parágrafo Único. A autorização para a abertura do processo licitatório é o último ato anterior à 
publicação do edital; 

            Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de abril de 
2023. 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
DECRETO N.º 0671, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

responsável pela pesquisa, a fim de que o valor previamente estimado da contratação retrate, o quanto possível, 
a realidade dos preços praticados no mercado. 

§ 4º Nos autos do processo da contratação correspondente, deverá haver o registro com a apresentação 
da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que 
trata o caput deste artigo. 

Art. 3º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação de 
vendas. 

Art. 4º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 
das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 5º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 23 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pelo futuro contratado, por meio da apresentação de no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput poderá ser  

realizada mediante avaliação de objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

 

DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA 

Art. 6º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor estimado, 
acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 
cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da Tabelas de 
Referência adotadas pelo órgão ou entidade licitante ou, subsidiariamente, do Sistema de Custos Referenciais de 
Obras (SICRO), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - os serviços não contemplados nas tabelas de referência deverão ter seus valores definidos por meio 
da apresentação da composição de seus custos unitários elaborada por profissional técnico habilitado e anexada 
à planilha sintética de serviços, observando-se o disposto no art. 1 deste regulamento. 

§ 1º Para a realização de pesquisa de preços que antecede a elaboração do orçamento de licitação é 
necessária avaliação crítica dos valores obtidos, a fim de que sejam descartados aqueles que apresentem grande 
variação em relação aos demais e, por isso, comprometam a estimativa do preço de referência. 

§ 2º Em condições especiais, justificadas em relatório técnico circunstanciado, elaborado por 
profissional técnico habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos, poderão os respectivos custos unitários 
exceder limite fixado nos valores referenciais constantes nas referidas tabelas. 

dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura a ser orçado em relatório técnico elaborado por 
profissional habilitado. 

Parágrafo Único. Os custos unitários de referência da administração pública poderão, somente em 
condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão 
gestor dos recursos ou seu mandatário, exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado na 
forma deste Regulamento, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em 
qualquer outro serviço do orçamento de referência. 

Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem contratados e executados terão seus 
preços máximos definidos por meio da somatória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, com o valor do 
Benefício e Despesas Indiretas - BDI. 

§ 1º O preço máximo será o resultante do custo global de referência acrescido do valor correspondente 
ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 

I - taxa de rateio da administração central; 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e 
personalística, em especial aqueles mencionados no § 2º deste artigo, que oneram a contratada; 

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

IV - taxa de despesas financeiras; e 

V - taxa de lucro. 

§ 2º O Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
não se consubstanciam em despesas indiretas passíveis de inclusão na taxa de BDI do orçamento-base da 
licitação. 

§ 3º Os preços unitário e global estabelecidos nos contratos incluem todos os custos e despesas 
necessários à perfeita execução do seu objeto. 

§ 4º O edital deverá exigir que os licitantes apresentem, em suas propostas, a composição analítica do 
percentual do BDI e dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem, ou a exigência 
de que apresentem declaração de que aceitam as composições constantes no anexo ao edital, ou, ainda, explicitar 
que no caso da licitante não apresentar a composição do BDI, considerar-se-á que adotou o BDI referencial 
constante em anexo do edital. 

Art. 14. O edital ou o contrato de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura deverá indicar o critério 
de reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em estrito senso, admitida a adoção de índice setorial. 

Parágrafo Único. No caso de serviços de engenharia e/ou arquitetura continuados com dedicação 
exclusiva de mão de obra, o reajustamento de preços será feito na espécie repactuação. 

Art. 15. Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos 
termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que 
possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual 
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa 
aplicável aos demais itens. 

 
 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, os orçamentos a 
que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
“Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. da 
Lei orgânica do Municipal, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

DECRETA: 

DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

Art. 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada, sempre que possível: 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para objetos em geral, ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos demais 
bancos de preços disponíveis no mercado, inclusive privados, que venham a ser contratados pela administração; 

III - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública de Ji-Paraná, em 
execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal (SICRO, SINAPI, Etc) e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou pelo aplicativo menor preço brasil ou 
outro que venha a substitui-lo ou possua as mesmas características; e  

VI - a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, conforme o caso, 
caso em que deverá ser apresentada justificativa pela escolha dessa opção; 

VII - em se tratando de alimentos, hortifrúti ou bens que tenham o seu preço exposto ao público em 
geral, o valor estimado da contratação também poderá ser obtido por meio de diligência a ser realizada por 
membro da Controladoria Geral de Preços, mediante a certificação de tudo o que for realizado, com a indicação 
do estabelecimento, endereço, data e horário em que foram realizadas. 

§ 3º Não será admitido a realização de licitação cujo orçamento adote parâmetros de preços com mais 
de 06 (seis) meses, ocasião em que deverá ser providenciada a atualização dos valores estimados. 

Art. 7º Nas contratações diretas, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
o art. 6º deste Regulamento, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade 
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

Art. 8º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar ao 
agente de contratação, por meio eletrônico, conforme prazo estabelecido no instrumento convocatório, planilha 
com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar: 

I - indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou 
indicadas como verba; 

II - composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referências 
adotados nas licitações; e 

III - detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES. 

§ 1º No caso da contratação integrada prevista no art. 46 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o licitante 
que ofertou a melhor proposta deverá apresentar o valor do lance vencedor distribuído pelas etapas do cronograma 
físico, definido no ato de convocação e compatível com o critério de aceitabilidade por etapas previsto no § 5º do 
art. 10 deste Regulamento. 

§ 2º Salvo quando aprovado relatório técnico conforme previsto no § 5º do art. 56 da Lei Federal n. º 
14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta deverá adequar os custos unitários ou das etapas propostos aos 
limites previstos nos § 2º, § 4º ou § 5º do art. 10 deste Regulamento sem alteração do valor global da proposta, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração 

§ 1º A administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 
compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 
produtividade adotados nas composições de custos unitários. 

§ 3º A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 
pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia 
esteja expressa na proposta. 

Art. 10. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, a economicidade da proposta será aferida com 
base nos custos globais e unitários. 

§ 1º O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pela Administração Pública, 
com base nos parâmetros previstos no art. 6º deste Regulamento, e, no caso da contratação integrada, na forma 
estabelecida no art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Parágrafo Único. No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais em que a contratada 
não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham projetos, fabricação e 
logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular e contínua nos mercados nacional 
ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, com exceção 
à regra prevista no caput deste artigo. 

Art. 16. Na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou no Registro de Responsabilidade Técnica 
- RRT relativas às planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive 
de suas eventuais alterações. 

Art. 17. Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação para contratação 
de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura. 

Art. 18. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras. 

§ 1º As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das parcelas constantes do cronograma 
físico-financeiro, que deverá ser ilustrado por representação gráfica. 

§ 2º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV e VI do caput do art. 46 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, serão licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à 
execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a 
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 
quantidades de itens unitários. 

§ 3º Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado 
o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça 
integrante do contrato. 

§ 4º O cronograma físico-financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerência 
com a execução dos serviços em cada parcela, podendo prever prazo menor para a primeira, para a última e para 
casos especiais autorizados pela autoridade competente. 

§ 5º O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra deve ser estabelecido 
pelo contratante, podendo a contratada adequá-lo, estando sujeito à aprovação do contratante. 

§ 6º A contratada poderá solicitar a revisão do cronograma inicial, quando necessária, cabendo ao 
contratante autorizar a sua readequação, desde que motivada e  

justificada por fatos não imputados à contratada e que não contrariem os princípios que regem as 
licitações e contratações públicas. 

 

DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DAS PROPOSTAS E CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA 

Art. 19. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global, de empreitada integral e 
contratação por tarefa, deverão ser observadas as seguintes disposições para formação e aceitabilidade dos preços: 

I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados custos unitários 
diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência previstos neste Regulamento, desde que 

§ 1º A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos incisos I a VI do caput deste artigo 
deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II, IV, V e VI do caput deste artigo, somente serão admitidos os preços 
cujas datas não ultrapassem 6 (seis) meses da data da divulgação do edital. 

§ 3º Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão utilizados como métodos a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços e previamente condensados no mapa de formação 
de preços, sempre de forma justificada, e  

desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata os incisos I a VI do caput deste artigo. 

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor estimado da contratação prevista no §3º deste 
artigo com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo servidor responsável 
e aprovada pelo Superintendente de Compras e Licitações. 

§ 5º Deverão ser desconsiderados para os fins do contido no §§ 3º e 4º deste artigo os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e descritos no 
processo administrativo. 

§ 6º Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de formação de preços deverão ser 
realizadas e acostadas nos autos do processo por servidor devidamente identificado, o qual se responsabilizará 
pela veracidade das informações que serão inseridas no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento 
congênere, ou ainda no instrumento oriundo de contratação direta. 

§ 7º O mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo servidor mencionado no § 6º, deste 
artigo deverá refletir a pesquisa de preços com os parâmetros e método adotados, além do resultado obtido e 
correspondente ao valor estimado da contratação. 

§ 8º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais 
praticadas, como prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 9º É possível a utilização combinada de todos os parâmetros elencados neste dispositivo. 

Art. 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores ou prestadores de serviços, estes 
deverão receber solicitação formal preferencialmente por meio eletrônico, para a apresentação de cotação dos 
valores unitários e total, devendo ser conferido um prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto 
a ser contratado, o qual não será inferior a 5 (cinco) dias úteis. 

§ 1º No envio das solicitações formais, a Administração deve: I - garantir que os interessados recebam 
a completa descrição dos bens e/ou serviços cotados, com todas as especificações técnicas; 

II - certificar que, nas cotações apresentadas, os produtos e/ou serviços cotados condizem com o que foi 
exigido pela Administração, evitando-se eventuais distorções de preço. 

§ 2º As cotações dos fornecedores deverão estar identificadas, datadas e assinadas, ainda que por meio 
eletrônico, pelos responsáveis por sua confecção. 

§ 3º Eventuais variações ou discrepâncias entre os preços cotados, já desconsiderados os preços tidos 
por inexequíveis ou as cotações com sobrepreço, deverão ser justificadas ou circunstanciadas pelo servidor 

§ 2º No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou de contratação por tarefa, os 
custos unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários 
estabelecidos no orçamento estimado pela Administração Pública, observadas as seguintes condições: 

I - serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total da proposta 
e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento estimado ou que sejam 
considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia; e 

II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado 
aprovado pela Administração Pública, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do 
orçamento estimado em relação aos itens materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência; 

§ 3º Se o relatório técnico de que trata o inciso II do § 2º deste artigo não for aprovado pela Administração 
Pública, aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº  

14.133, de 2021, salvo se o licitante apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários 
propostos aos limites previstos no § 2º deste artigo, sem alteração do valor global da proposta. 

§ 4º No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de empreitada integral, serão 
observadas as seguintes condições: 

I - no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos 
no art. 23 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista 
no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência 
utilizado; 

II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico 
circunstanciado, aprovado pela Administração Pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro 
poderão exceder o limite fixado no inciso I deste parágrafo; e 

III - as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não poderão ultrapassar, 
no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato. 

§ 5º No caso de adoção do regime de contratação integrada, deverão ser previstos no instrumento 
convocatório critérios de aceitabilidade por etapa, estabelecidos de acordo com o orçamento estimado na forma 
prevista no edital, e compatíveis com o cronograma físico do objeto licitado. 

§ 6º O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia será aquele resultante da composição dos 
custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, acrescida do percentual de BDI de referência, 
ressalvado o disposto no art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,  para o Regime de Contratação Integrada. 

§ 7º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários 
do orçamento estimado pela Administração Pública não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em 
decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 

Art. 11. O orçamento estimativo deverá ser elaborado por profissional habilitado e será parte integrante 
do projeto básico, ou do termo de referência quando se tratar da licitação de projetos. 

Art. 12. Na elaboração dos orçamentos de referência, o Município poderá adotar especificidades locais 
ou de projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência 

o preço global orçado e o de cada um dos itens fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência da administração 
pública obtidos na forma estabelecida neste Regulamento, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito 
a essas informações; e 

II - deverá constar do edital e do contrato, cláusula expressa de concordância da contratada com a 
adequação do projeto que integrar o edital de licitação, e, as alterações contratuais sob alegação de falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 
do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-
se esse percentual para verificação do limite previsto nos art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Art. 20. Os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em relação ao preço global e de cada 
uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão constar do edital de licitação. 

§ 1º O edital deverá prever que o percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá linearmente 
sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 

§ 2º A não adoção da incidência de desconto linear previsto no § 1º deste artigo deverá ser justificada 
nos autos do procedimento licitatório. 

§ 3º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 
ser reduzida em favor da contratada em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

Art. 21. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, na forma prevista no art. 6º ao 18, 
observado o disposto no art. 20, todos deste Regulamento e, no caso de alteração unilateral do contrato, mantidos 
os limites previstos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

DO ORÇAMENTO PARA O REGIME DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA 

Art. 22. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de 
contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos do § 2º do 
art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre 
que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado 
em sistema de custo definido pela Administração, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica 
e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento 
não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

§ 1º A parcela referente à remuneração do risco a que se refere o caput deste artigo, se adotada, não 
integrará a parcela de BDI do orçamento estimado, devendo ser considerada apenas para efeito de análise de 
aceitabilidade das propostas ofertadas no processo licitatório. 

§ 2º A estimativa de preço deve se basear em orçamento sintético tão detalhado quanto possível, 
devidamente adaptada às condições peculiares da obra, devendo a utilização de estimativas paramétricas e 
avaliações aproximadas baseadas em obras similares ser restringida às frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas pelo anteprojeto. 

§ 3º Será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, 
no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 
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DO ORÇAMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

Art. 23. Considera-se solução de Tecnologia da Informação e Comunicação bens e/ou serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação que, isolada ou conjuntamente, visam ao alcance dos resultados 
pretendidos com a contratação. 

Parágrafo Único. Excluem-se da categoria de Tecnologia da Informação e Comunicação as soluções 
cuja automação, ainda que integrada por componentes de software ou hardware, não visem à gestão de informação 
e comunicação. 

Art. 24. A estimativa de preços considerará a solução da Tecnologia da Informação e Comunicação, nos 
termos do art. 23 a partir dos parâmetros estabelecidos no art. 1º, ambos deste Regulamento. 

§ 1º Poderá ser utilizada tabela oficial, hipótese em que será admitida a utilização de um único preço de 
referência, inclusive para os fins do inciso IX do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

§ 2º Nas contratações realizadas com empresas estatais os órgãos e entidades deverão solicitar, junto 
com a proposta comercial, os demonstrativos de formação de preços de cada serviço e sistema objeto da proposta, 
em nível de detalhamento que permita a identificação dos recursos produtivos utilizados (insumos), com as 
respectivas quantidades e custos. 

§ 3º A proposta comercial apresentada pelas empresas estatais deve atender ao disposto no § 2º deste 
artigo, devendo ser formulada de modo a explicitar os critérios de formação dos preços dos serviços, margens 
utilizadas e as metodologias aplicáveis a essas margens. 

 

DO AUXÍLIO E DA COLABORAÇÃO REALIZADA POR SETORES E PROFISSIONAIS 
TÉCNICOS 

Art. 25. Havendo especificações técnicas, de difícil compreensão ou se tratando de aquisições de bens 
ou serviços especiais, o setor responsável pela pesquisa de preços poderá solicitar o auxílio de setores específicos 
ou de profissionais técnicos na obtenção dos valores  

de mercado, ocasião em que tais profissionais deverão subscrever o resultado das pesquisas em conjunto 
com os servidores do setor de pesquisa de preços. 

 
Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de abril de 

2023. 
Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 

 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
DECRETO N.º 0672, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 
 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, o procedimento 
para o planejamento das licitações e contratações a que se 

 
§ 4º Desde que justificado, as demandas cuja natureza não permitirem quantificação com exatidão, 

poderão ser descritas de forma estimativa, quando da elaboração do Plano de Contratações Anual. 
 
§ 5º A Secretaria Municipal de Planejamento encaminhará o plano anual de contratações à 

Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL. 
 
§ 6º A segunda fase do Plano de Contratações Anual será realizada pela Superintendência de Compras 

e Licitações - SUPECOL, que concentrará, sempre que possível, as demandas por objetos de mesma natureza, de 
forma a reduzir custos, unificar e organizar os processos de contratação ao longo do exercício, em formato de 
calendário anual. 

 
§ 7º Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual somente poderá ser alterado no 

caso de contratações emergenciais, recebimento de emendas parlamentares, transferências voluntárias, operações 
de crédito, Superávit financeiro e excesso de arrecadação. 

 
§ 8º Alterações do Plano de Contratações Anual por motivos distintos do previsto no § 2º deverão ser 

justificados pela demandante e dependerão de autorização conjunta do Superintendente de Licitações e do 
Secretário Municipal de Planejamento. 

 
§ 9º Para a elaboração do Plano de Contratações Anual serão adotados os seguintes prazos: 
 
I - os demandantes encaminharão todas as contratações pretendidas até o dia 30 de junho à Secretaria 

Municipal de Planejamento, que repassará à Superintendência de Compras e Licitações; 
 
II - os demandantes poderão solicitar alterações na primeira versão do Plano de Contratações Anual 

até o dia 30 de setembro; 
 
III - a Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, publicará o Plano de Contratações 

Anual até o dia 31 de dezembro. 
§ 10. O gerenciamento do Plano de Contratações Anual (PCA) será formalizado por meio de sistema 

informatizado, a ser disponibilizado pela SEMAD, via DFD (documento de formalização de demandas) a serem 
preenchidos pelos órgãos e entidades e homologados pela Secretaria de Planejamento. 

 
Art. 6º O planejamento de compras, obras, serviços geral e de engenharia deverá considerar a 

expectativa de consumo anual, a disponibilidade em estoque e observar o seguinte: 
 
I - condições de aquisição, contratação e pagamento semelhantes às do setor privado; 
 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
 

§ 4º A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve levar em consideração o 
histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, e contratações anteriores com objeto semelhante, 
aferindo-se e sanando-se, de antemão, eventuais questões controversas, erros ou incongruências do procedimento. 

 
§ 5º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam causados prejuízos 

à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização 
de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação 
do bem, serviço ou obra. 

 
§ 6º Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI do caput deste artigo, aquelas 

cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e contratações interdependentes aquelas em que a 
execução da contratação tratada poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração Pública. 

 
§ 7º Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-los nos termos da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
§ 8º Nos casos de contratações de soluções em tecnologia da informação e comunicação deverá 

observar os preceitos deste Decreto, inclusive as orientações dos órgãos de controles, em especial o “guia de boas 
práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação” editado pelo TCU, e se tratar de sistema 
estruturante observar os preceitos do Decreto Federal nº 10540/2020 (Dispõe sobre padrão mínimo de qualidade 
do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC). 

 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Art. 8º O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos técnicos preliminares e 

deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 
os serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada 
avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 

§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos previstos no inciso XXIII 
do caput do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e deverá conter ainda as seguintes informações: 

 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
 
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 

definitivo, quando for o caso; 
 
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando 

for o caso; 
 
IV – avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a execução de logística 

reversa; e 
 

refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
39, inciso IV, da Lei orgânica do Município de Ji-Paraná, e 

 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Os Secretários Municipais e o Superintendente de Compras e Licitações são responsáveis pela 

governança das contratações e devem implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, promover um 
ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

 
Parágrafo Único. A governança das contratações deve ter os seguintes objetivos: 
 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 
 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 
 
V - promover a internalização de tecnologias diferenciadas e sistemas construtivos inovadores que 

promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e qualidade. 
 
Art. 2º O planejamento das licitações e contratações se dará, além do previstos nas Leis 

Orçamentárias, por meio do Plano de Contratação Anual e do Estudo Técnico Preliminar – ETP, e, a depender 
do objeto a ser contratado, do Termo de Referência, do Anteprojeto, do Projeto Básico e/ou Executivo. 

 
Parágrafo Único. É de responsabilidade da alta administração adequada gestão de riscos, 

especialmente na fase de planejamento. 
 
Art. 3º A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o art. 4º a 6º deste Regulamento, e com as leis 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização 
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido 
o fornecimento contínuo; 

 
IV - condições de guarda e armazenamento, no caso de compras, que não permitam a deterioração do 

material; 
 
V - condições de manutenção quando do planejamento e da contratação de obras e serviços de 

engenharia; e 
 
VI - atendimento aos princípios: 
 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho, quando couber; 
 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no 

orçamento. 
 
Parágrafo Único. Havendo consumo de material registrado em sistema administrativo estoque, este 

será utilizado para tal fim. 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Art. 7º Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 
aos projetos a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 

ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, 
sociocultural e ambiental da contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 

 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 

do interesse público; 
 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, 

de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
 
III - requisitos da contratação; 
 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

V - formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o caso; 
 
VI – as parcelas de maior relevância ou valor significativo, sobre os quais serão exigidos os atestados; 
 
VII – a definição de exigências técnicas específicas que serão realizadas durante o certame, conforme 

a necessidade. 
 
§ 2º O termo de referência será elaborado após a apresentação do estudo técnico preliminar e decisão 

sobre a melhor forma de atendimento da demanda. 
 

§ 3º O termo de referência deverá assinado pelo servidor que o elaborou e por servidor com conhecimento 
técnico da área a que seu objeto estiver relacionado, sendo, na sequência, aprovado pelo Secretário da pasta 
demandante, por meio de despacho motivado, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, 
bem como quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso. REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 
Art. 9º As licitações para aquisições de bens e prestações de serviços deverão ser precedidas de 

elaboração de termo de referência, que além do disposto no art. 8º deste Regulamento, deverão conter os seguintes 
dados: 

 
I - justificativa a respeito do não parcelamento do objeto, se for o caso; 
 
II - controle da execução; 
 
III - sustentabilidade; 
 
IV - contratação de microempresas e empresas de pequeno porte; 
 
V - subcontratação; 
 
VI - alteração subjetiva; 
 
VII - sanções administrativas; 
 
VIII - a marca e similaridade;  
 
IX - a padronização;  
 
X - os prazos de vigência e execução; 
 
XI - as planilhas de composição de custos, que servirão como base para a apresentação das propostas 

que serão apresentadas. orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos, observando-se as regras do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Planejamento deverá elaborar o Plano de Contratações Anual do 
Município, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir 
o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias, 
contendo, no mínimo: 

 
I - as compras, as obras e os serviços, geral e de engenharia, a serem realizados no ano subsequente; 
II - a estimativa de recursos financeiros necessários para as contratações a que se refere o inciso I 

deste artigo. 
 
Art. 5º O Plano de Contratações Anual será elaborado em duas fases, a primeira para fins 

orçamentários, e a segunda para organização do calendário de licitações e divulgação no sítio eletrônico oficial. 
 
§ 1º A primeira fase será desenvolvida concomitantemente com a elaboração da proposta 

orçamentária disponibilizada pela Secretaria de Planejamento e a segunda pela Superintendência de Compras e 
Licitações - SUPECOL. 

 
§ 2º Quando do encaminhamento do planejamento e da proposta orçamentária para a Secretaria 

Municipal de Planejamento cada órgão deverá indicar, em formulário próprio a ser disponibilizado, os objetos 
que pretende contratar no exercício seguinte, informando: 

 
I - o item a ser contratado e a qual ação (projeto ou atividade) a contratação estará vinculada; 
 
II - a unidade de fornecimento do item; 
 
III - a quantidade a ser adquirida ou contratada; 
 
IV - a estimativa preliminar do valor, mediante a adoção de metodologia simplificada, com a consulta 

de um único preço ou do último preço praticado pela Administração Municipal, atualizado; 
 
V - a classificação da prioridade de contratação entre baixa, média e alta, considerando a necessidade 

a ser suprida e a disponibilidade em estoque; 
 
VI - a data desejada para a contratação; e 
 
VII - a existência de vinculação ou dependência de contratação de outro item para sua execução, 

visando determinara sequência em que os respectivos processos de contratação serão realizados. 
§ 3º Os demandantes utilizarão, preferencialmente, os dados do Catálogo Eletrônico de Padronização 

do Município ou do Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal. 

 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para a contratação, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 
 
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; e 

 
b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para 

coleta de contribuições. VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, podendo ser utilizado 
todos os métodos definidos em regulamento próprio para a pesquisa de preços, bem como a obtenção de 
informações, devidamente certificadas, no mercado local; 

 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso; 
 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 
 
XIV - Consulta a órgão gerenciador do sistema de registro de preços municipal quanto a existência 

de ata de registro preços que atenda a necessidade apresentada pelo Estudo Técnico Preliminar. 
 
§ 2º Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar 

deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. 
§ 3º A Administração, independentemente da formulação ou implementação de matriz de risco, 

deverá proceder a uma análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da contratação direta 
e da boa execução contratual. 

 

 
Art. 10. O termo de referência poderá contemplar, segundo os termos da legislação vigente e em 

correlação com os demais elementos da contratação, as seguintes disposições, sempre de forma justificada: 
 
I - vedação à participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consórcio, além de suas 

condicionantes, quando admissíveis; 
 
II - percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação 

constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional; 
 
III - exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, modos e condicionantes 

de prestação, de substituição, de liberação e de renovação; 
 
IV - substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, nos termos legais; 
 
V - critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, 

padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega previstos para a contratação; 
 
VI - meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que, pela natureza da contratação 

ou especificidade do objeto, não venham a ser admissíveis; 
 
VII - alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz específica, com ou sem projeção dos 

reflexos de seus custos no valor estimado da contratação e no equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
possibilitado o uso de métodos e de padrões usualmente utilizados por entidades públicas ou privadas; e 

 
VIII - as planilhas de custos poderão ser elaboradas pela própria administração ou por empresa 

contratada para esta finalidade, com a composição e valor de cada item que a constitui, ou exigida da licitante no 
momento da proposta, caso em que poderá ser apresentado pela administração apenas o valor final estimado para 
a contratação. 

 
 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS 

 

Art. 11. O termo de referência que precede e instrui a aquisição de bens, além dos elementos descritos 
no art. 8º deste Regulamento, deverá conter, quando for o caso, os seguintes itens e informações: 

 
I - a especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização; 
 
II - a marca e similaridade; 
 
III - a padronização; 
 
IV - a indicação dos prazos e locais de entrega do produto e os critérios de aceitação do objeto;  
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V - a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, caso 

previsto; e 
 
VI - se a entrega dos bens solicitados a serem fornecidos ocorrerá de forma imediata e integral, caso 

em que poderá ser dispensado o instrumento de contrato; 
 
VII - caso o bem adquirido congregue vários serviços para sua fabricação ou entrega, poderá ser 

exigido das licitantes que apresentem a composição dos custos do objeto a ser adquirido, caso em que poderá ser 
apresentado pela administração apenas o valor final estimado para a contratação. 

 
Parágrafo Único. A Administração, desde que justificado em estudo técnico preliminar, poderá 

exigir a prestação dos serviços de manutenção e assistência técnica mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilização em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível ao atendimento da 
necessidade. 

 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICO, EXECUTIVO E TERMO DE 
REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

Art. 12. A licitação e contratação de serviços de engenharia será precedida e instruída com projetos 
básico e executivo e o termo de referência, na forma estabelecida neste Regulamento. 

 
§ 1º A contratação se iniciará com a identificação das necessidades da administração mediante a 

elaboração de estudo técnico preliminar, bem como a definição da melhor forma de resolvê-la. 
 
§ 2º Definida a forma de solução, será expedida a ordem de serviço para a elaboração dos projetos 

básico e executivo, os quais poderão ser elaborados por empresa contratada para esta finalidade. 
 
§ 3º Caso os projetos sejam elaborados por empresa terceirizada, eles deverão ser recebidos por 

servidor ou comissão de recebimento, com formação na área de engenharia ou arquitetura, a depender do objeto 
do projeto. 

 
§ 4º O servidor ou a comissão deverão atestar o recebimento dos projetos e a regularidade para os 

fins especificados no estudo técnico. Havendo, pendências, os projetos deverão ser devolvidos para correção. 
 
§ 5º Após o recebimento definitivo, será elaborado o termo de referência.  
 
§ 6º O termo de referência deverá ser elaborado em conjunto com profissional da área de engenharia 

ou arquitetura, de acordo com regulamentação federal das referidas profissões, ou equipe técnica coordenada por 
profissional com essas características. 

 
§ 7º O termo de referência deverá ser aprovado pelo Superintendente de Compras e Licitações, bem 

como pelo gestor da Secretaria interessada no empreendimento. 

XI - condições do local onde o projeto será implantado e croquis de localização e informações 
complementares; 

 
XII - deveres da contratada e do contratante;  
 
XIII - forma de pagamento, bem como os prazos de vigência e execução;  
 
XIV – as parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto; 
 
XV - a marca e modelo do material a ser utilizado serão indicados quando houver risco à execução 

adequada das especificações. 
 
Parágrafo Único. Nas licitações de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, sempre que 

adequada ao objeto licitação, poderá, a critério do órgão ou entidade licitante, ser adotada a Modelagem da 
Informação da Construção (Building Information Modelling- BIM), ou de tecnologias e processos integrados 
similares ou mais avançados que venham a substituí-la. 

 
Art. 15. O termo de referência para contratação de projetos deve ser elaborado levando-se em 

consideração, no mínimo, os parâmetros definidos no estudo técnico preliminar. 

REGRAS ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

Art. 16. As contratações de soluções em tecnologia da informação e comunicação deverão ser 
precedidas e instruídas com termo de referência, elaborado a partir do estudo técnico preliminar, que deverá 
observar o disposto neste Regulamento, sem prejuízo da observância das disposições constantes nos arts. 6º e 7º 
deste Regulamento, no que for pertinente. 

 
Art. 17. O estudo técnico preliminar deverá ser realizado por comissão composta por no mínimo 03 

servidores da área de tecnologia, os quais deverão durante o estudo verificar a existências de soluções que 
atendem aos interesses e necessidades da administração, inclusive de forma gratuita ou que sejam fornecidas por 
outros entes governamentais. 

 
Art. 18. Os requisitos da contratação devem contemplar, quando couber, os seguintes aspectos: 
 
I - requisitos de negócio, que independem de características tecnológicas e que definem as 

necessidades e aspectos funcionais da solução de TIC; 
 
II - requisitos legais, considerando normas com as quais a solução de TIC deve estar em 

conformidade; 
 
III - requisitos de segurança da informação; 
 

 
I - instituir instrumentos que permitam a centralização dos procedimentos de aquisição e contratação 

de bens e serviços, inclusive pelo Sistema de Registro de Preços; 
 
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços, admitida a adoção justificada do 

catálogo do Poder Executivo federal; 
 
III - instituir modelos de minutas de editais, de termos de referência, estudos técnicos e de outros 

documentos, observando o tanto quanto possível as editadas pelo Poder Executivo Federal. 
 
Art. 20. Os estudos técnicos e os termos de referência serão elaborados pela Superintendência de 

Compras e Licitações - SUPECOL, que poderá ser auxiliada por outros órgãos ou entidades da Administração 
Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende contratar. 

 
Art. 21. Os responsáveis pelo planejamento das contratações devem observar os preceitos de 

controles internos, e auxiliar as atividades de controles exercidas pela unidade central do sistema de controle 
interno (controladoria geral do município) nas atividades de controladoria ou auditoria interna. 
Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de abril de 2023. 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
 

ISAÚ FONSECA 
                                                                     Prefeito 

DECRETO N.º 0673, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 
 

Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Ji-Paraná, Estado Rondônia, os 
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, que “Estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, 
inciso IV, da Lei orgânica do Município de Ji-Paraná, e 

 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica regulamentado, como procedimento auxiliar das licitações e das contratações regidas pela 

Lei nº 14.133/2021, o Sistema de Registro de Preços – SRP. 

 
§ 8º Deverão constar ainda do processo: 
 
I - a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

do responsável pela elaboração dos projetos e identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças 
gráficas e documentos produzidos; 

 
II - as licenças e autorizações ambientais exigidas pelos órgãos competentes; 
III - o levantamento topográfico e cadastral contendo, no mínimo: 

 
a) conhecimento geral do terreno, tais como relevo, limites, confrontantes, área, localização, 

amarração e posicionamento; 
 

b) informações sobre o terreno destinadas a estudos preliminares, anteprojetos ou projetos básicos 
de projetos; 

 
IV - pareceres de sondagem, de acordo com norma técnica específica; 

 
a) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 

 
b) visão global dos investimentos, com estimativa razoável do investimento a ser feito para a 

construção da obra ou serviço de engenharia e sua operacionalização; 
 

c) prazo de entrega; 
 

d) demais detalhes que podem ser importantes para o entendimento completo do projeto esperado. 
 

V - matriz de riscos que defina a repartição objetiva de responsabilidades advindas de eventos 
supervenientes à contratação. 

 
Art. 13. O termo de referência tem o objetivo de estabelecer os aspectos necessários e as condições 

mínimas que orientarão à contratação das especificações contidas projetos de engenharia e/ou arquitetura e 
nortear a execução dos projetos. 

 
Art. 14. O termo de referência para a contratação deverá conter no mínimo: 
 
I - a justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre outros, sobre: 
 
a) motivação da contratação, incluindo o programa de necessidades; 
 
b) benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação; 
 
c) conexão entre a contratação e o planejamento existente, sempre que possível; 
d) definição dos motivos que levarão o agrupamento de itens em lotes, quando houver; 

 

IV - requisitos de manutenção, definindo a necessidade de manutenção preventiva, corretiva, 
evolutiva e adaptativa; 

 
V - requisitos tecnológicos, englobando, de acordo com a solução, os seguintes: 
 
a) arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de interoperabilidade, 

linguagens de programação, interfaces, dentre outros; 
 
b) projeto e implementação, que estabelecem o processo de desenvolvimento do software ou solução 

de TIC, técnicas, métodos, forma de gestão, de documentação, dentre outros; 
c) implantação, alusiva ao processo de disponibilização da solução em ambiente de produção, dentre 

outros; 
 

d) garantia e manutenção, com definição da forma que será conduzida a manutenção e a comunicação 
entre as partes; 

 
e) capacitação, definindo o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem ministrados, perfis e 

outros; 
 
f) necessidade de interligação com outros sistemas ou serviços; e 
 
g) outros requisitos aplicáveis. 
 
VI - previsão de que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre 

os diversos artefatos e produtos a serem criados por decorrência do contrato a ser firmado pertencerão à 
Administração Pública, incluindo, dentre outros, documentação, código-fonte de aplicações, modelos de dados e 
bases de dados. 

 
§ 1º Quando se tratar de contratação de licenciamento de software, devem também ser observados: 
 
I - a necessidade de avaliar a contratação de serviços agregados, a exemplo dos serviços de 

atualização de versão, manutenção e suporte técnico; 
 
II - a prospecção de alternativas de atendimento aos requisitos junto a fabricantes distintos no que 

couber, de forma a viabilizar a ampliação da participação no procedimento licitatório. 
 
§ 2º Na definição das obrigações do contratado deve constar, além de outras obrigações pertinentes, 

as seguintes: 
 
I - ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos 

artefatos e produtos criados em decorrência da relação contratual, na forma do inciso VI do caput deste artigo; 
II - observar as normas, processos e procedimentos internos do contratante no que concerne a 

Políticas e Metodologias aplicáveis à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação, Gestão de 

 
Art. 2º O Sistema de Registro de Preços para aquisição e locação de bens ou contratação de obras ou 

serviços, inclusive de engenharia, pelos órgãos e entidades municipais, obedecerá ao disposto neste Regulamento. 
 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente: 
 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 
 
§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente poderá ser 

utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
 
I - existência de projeto padronizado sem complexidade técnica e operacional; 
 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e 
 
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas das ações necessárias 

à adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução. 
 
§ 2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais requisitos dos incisos I ao IV 

do caput deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema de Registro de Preços; 
 
§ 3º A opção pela licitação com a adoção do Sistema de Registro de Preços será justificada deverá ser 

abordada no Estudo Técnico Preliminar e justificada no Termo de Referência. 
 

DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

Art. 4º A Superintendência de Compras e Licitações será o Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços: 

 
Parágrafo Único. Compete a Autoridade máxima do Município autorizar a instauração e homologar as 

licitações para formação dos registros de preços. 
Art. 5º Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de todos os atos de controle e administração 

do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
 

e) critérios de sustentabilidade adotados a serem levados em conta na elaboração dos projetos; 
 

f) inexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso; 
 

g) referências aos estudos preliminares. 
 

II - o objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a contratação; 
 
III - o objeto da contratação, com os produtos e os resultados esperados com a execução do serviço, 

com a descrição detalhada dos serviços a serem executados, elencando todos os projetos a serem executados e as 
exigências a serem feitas na elaboração, inclusive a qualificação técnico-operacional, técnico-profissional e 
econômico-financeira; 

 
IV - especificações dos serviços com o conteúdo dos projetos a serem contratados; 
 
V - a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de serviço a ser contratada, 

acompanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobatórios, pranchas, CDs e 
outros meios probatórios que se fizerem necessários; 

 
VI - o modelo de ordem de serviço, que deverá conter os seguintes campos: 
 
a) a definição e especificação dos serviços a serem realizados; 
 
b) o volume de serviços solicitados; 

 
c) o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus respectivos 

prazos; 
 

d) definição do preço, com a respectiva metodologia utilizada para a quantificação e medição desse 
valor; 

 
e) definição do prazo máximo para a execução; e 
f) a identificação dos responsáveis pela solicitação, pela avaliação da qualidade e pelo ateste dos 

serviços realizados. 
 

VII - a metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços executados; 
 
VIII - o enquadramento ou não do serviço contratado como serviço comum engenharia ou especial 

de engenharia; 
 
IX - o quantitativo da contratação; 
 
X - o valor máximo da contratação, global e por etapa realizada, estabelecido em decorrência da 

identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços; 
 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, Desenvolvimento e Sustentação de Software, Segurança 
da Informação e Privacidade de Dados; 

 
III - apresentar termo de compromisso e confidencialidade relativo às exigências do inciso anterior, 

quando solicitado pela contratante. 
 
§ 3º Nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais controlados pelo 

contratante deverá haver cláusulas relativas à proteção dessas informações, com estabelecimento de obrigações 
específicas do contratado, cuja previsão incluirá exemplificativamente: 

 
I - apresentar evidências que indicam a aplicação de um conjunto de medidas técnicas e 

administrativas de segurança, para proteção de dados pessoais, conforme legislação de regência; 
 
II - manter registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de rastreabilidade 

e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
 
III - facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado, cuja necessidade esteja 

pautada no exercício das atribuições inerentes à execução do objeto contratual e que tenha assumido compromisso 
formal de preservação da confidencialidade e segurança de tais dados, disponibilizando tal compromisso caso 
exigido pelo contratante; 

 
IV - permitir a realização de auditorias, bem como disponibilizar toda informação necessária para 

demonstrar o cumprimento das obrigações firmadas em torno da proteção de dados pessoais; 
 
V - auxiliar o contratante no atendimento de obrigações perante titulares de dados pessoais, legítimos 

interessados e autoridades competentes; 
 
VI - comunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a ocorrência de riscos, ameaças ou 

incidentes de segurança que possam acarretar comprometimento ou dano a titular de dados pessoais; 
VII - descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante, todos os dados pessoais e as 

cópias existentes, após a satisfação da finalidade contratual que justificava a manutenção dos referidos dados; 
 
VIII - indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais; e 
 
IX – indicar dentre as obrigações, a necessidade de a contratada contribuir com eventuais migrações 

de sistema. 
 

DA CENTRALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
 

Art. 19. Compete à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL as atividades de relativas 
às licitações, observadas as regras de competências e procedimentos para a realização de despesas da 
Administração direta, autárquica e fundacional do Município, estabelecer os parâmetros e procedimentos 
referentes aos respectivos contratos, bem como: 

I - registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos demais órgãos e entidades para que 
manifestem seu interesse na aquisição de bens, contratação de obras ou serviços objeto de licitação para Registro 
de Preços, estabelecendo, quando for o caso, número máximo de participantes, em conformidade com sua 
capacidade de gerenciamento, observado o parágrafo único deste artigo; 

 
II - realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão gerenciador, bem como definir a 

tabela de referência para obras e serviços de engenharia, destacando os respectivos valores que serão licitados; 
 
III - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação do respectivo projeto, destinado a atender os requisitos de padronização e racionalização; 
 
IV - recusar os quantitativos considerados ínfimos; 
 
V - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 
 
VI - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como a assinatura 

da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes; 
 
VII - gerenciar a ata de registro de preços; 
 
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços registrados; 
 
IX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse durante o 

período de divulgação da intenção para registro de preços; 
 
X - providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas em lei e no instrumento 

convocatório; 
XI - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas no art. 3º, caput e parágrafo 
único, deste Regulamento, podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas hipóteses. 

 
XII - adotar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, providências para aplicar as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
XIII - A publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos e entidades, prevista no inciso 

I, do caput deste artigo, poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante justificativa, quando o objeto 
for de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração Pública municipal, ao exemplo de 
aquisições específicas para as Secretarias de Saúde, Educação e Obras, que, inclusive, poderão dar início a 
aquisição ou contratação. 
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XIV - O Termo de Referência deverá ser aprovado/subscrito pelas autoridades dos órgãos e secretarias 

envolvidos e pelo Superintendente de Compras e Licitações; 
 
XV - providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico 

oficial do Município, do instrumento convocatório e da ata de registro de preços. 
 
 

DOS ÓRGÃOS, ENTIDADES PARTICIPANTES 
 

Art. 6º O órgão ou entidade interessado poderá solicitar ao órgão gerenciador a realização de registro 
de preços específicos ou solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe, observadas as normas expedidas 
pelos órgãos gerenciadores, conforme o caso: 

 
I - especificação do objeto; 
 
II - projeto; 
 
III - estimativa de consumo; 
 
IV - local de entrega; e 
 
V - cronograma de contratação. 
 
§ 1º Projeto, a que se refere o inciso II do caput deste artigo, é o documento de planejamento para 

licitação e contratação que pode ser expresso por meio de um dos seguintes instrumentos: termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo; 

 
§ 2º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço deverá 

ser providenciada pelo órgão gerenciador, na forma estabelecida neste Regulamento, naqueles casos em que o 
procedimento para registro de preços for iniciado pelo órgão gerenciador. 

 
§ 3º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço poderá 

ser providenciada pelo órgão participante na forma estabelecida neste Regulamento, quando o procedimento for 
por ele iniciado. 

 
§ 4º Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de intenção de registro 

de preços, o órgão gerenciador deverá analisar e revisar as cotações encaminhadas pelo órgão participante, 
levando em consideração a economia de escala. 

 
Art. 7º Compete ao órgão ou secretaria participante: 
 
I - registrar o interesse em participar do registro de preços, informar a estimativa de contratação, 

justificando a contratação e os quantitativos previstos, local de entrega e, quando couber, cronograma de 

§ 3º Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e serviços de engenharia deverá 
também constar: 

 
I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas, descrito por meio de um projeto, conforme definição no § 1º do artigo 
6 deste Regulamento; 

 
II - as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de pagamento e, 

complementarmente, nos casos de serviços contínuos de engenharia, quando cabíveis, a frequência, a 
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

 
III - os modelos de planilhas de custo, quando couber; 
 
IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando for o caso; 
 
V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas, de acordo com 

os respectivos contratos. 
§ 4º A hipótese de o licitante formular proposta com quantidade inferior à demandada, serão registrados 

em ata os preços dos licitantes classificados, até que seja atingido o total licitado do bem ou serviço, em função 
da capacidade de fornecimento dos licitantes, na forma do inciso IV, do art. 82, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

 
§ 5º As aquisições a que se referem o § 4º deste artigo deverão ser realizadas na forma prevista no art. 

24 deste Regulamento. 
 

DA ATA DE REGISTRO PREÇOS 
 

Art. 11. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
§ 1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

 
§ 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 

correspondente. 
 
§ 3º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
 

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram 
inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

 
§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 

 
§ 2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

 
§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão gerenciador 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-
o aos valores praticados no mercado. 

 
§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

 
§ 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas 
por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
§ 8º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
 
§ 9º Caso o pedido de atualização ocorra após o pedido de fornecimento ou prestação de serviço, o 

pedido será analisado apenas em relação a pedidos futuros, ficando fornecedor obrigado a entregar ou prestar o 
serviço pelo preço praticado no momento em que o pedido de fornecimento ou prestação de serviço tiver sido 
realizado. 
 

DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 
 

Art. 17. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

contratação, especificações técnicas ou projeto, na forma do § 1º do Art. 6º deste Regulamento, visando a 
instauração do procedimento licitatório; 

 
II - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 

pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador; 
 
III - por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão de novos itens, que deverá ser feita no 

prazo previsto pelo órgão gerenciador; 
IV - tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 

assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
 
V - emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato, quando da necessidade de contratação, a 

fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 
 
VI - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem quanto à sua utilização; 

 
VII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações 
contratuais; e 

 
VIII - assegurar o registro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município eventuais 

irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal. 
 
IX - adora, garantidas a ampla defesa e o contraditório, providências para aplicar as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências no Cadastro Unificado 
de Fornecedores do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
DA LICITAÇÃO 

 
Art. 8º O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será realizado na modalidade de 

concorrência ou de pregão, preferencialmente eletrônicos, do tipo menor preço ou de maior desconto, nos termos 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e deste Regulamento. 

 
Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma deste Regulamento, ser utilizado 

nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade. 

 
Art. 9º O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para fixação do preço 

máximo, e o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio  

§ 4º Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 

 
I - o registro a que se refere o § 4º deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no § 4º do caput 
deste artigo, nos incisos II, IV e V do art. 17, no inciso III do art., e no art. 21, todos deste Regulamento; 

II - se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do caput deste artigo, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 

 
III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o § 4º do caput 

deste artigo, será verificada e efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
§ 5º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 

convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei 
e no edital da licitação. 

 
§ 6º A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na 

instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
eventual aplicação de penalidades administrativas. 

 
§ 7º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços o nos termos do § 

5.º deste artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
§ 8º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 

acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
 
§ 9º É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto e mesmas 

condições mercadológicas e de logística. 
 
§ 10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador 

no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Portal de Compras do Município; 
 
§ 11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 

contratações. 
Art. 12. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 
Parágrafo Único. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

 
I - for liberado; 
 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
 
IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
 
V – não aceitar o preço revisado pela Administração. 
 
Art. 18. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 
I - pelo decurso do prazo de vigência; 
 
II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
Art. 19. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 

DAS REGRAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

Art. 20 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato ou nota de empenho de despesa ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
§ 1º Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele descriminado. 
§ 2º O consumo para entrega IMEDIATA e INTEGRAL, que não gere obrigações futuras, poderá 

ocorrer mediante a emissão de nota de empenho, sendo dispensada a formalização do contrato. 
 
Art. 21. Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de 

serviço deverá se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município, mantendo as condições 
de habilitação exigidas na licitação. 

da utilização dos parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e 
definidas em decreto próprio que trate dos orçamentos realizados pelo Município. 

 
§ 1º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses entre a data das cotações e a 

divulgação do edital de licitação, e caso seja ultrapassado o referido intervalo temporal máximo, as cotações 
deverão ser atualizadas. 

 
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa do setor responsável pela pesquisa de preços, que deverá 

ser analisada e aprovada, pelo Superintendente de Compras e Licitações, será admitida a pesquisa com menos de 
três preços. 

 
§ 3º Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a efetivação da contratação, seja ela por meio de empenho, contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
§ 4º O servidor responsável pela realização da pesquisa de preços deverá ser identificado nos autos do 

processo e assinar o mapa de formação de preços, responsabilizando-se pela pesquisa de preços realizada e pelo 
preço estabelecido no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento congênere, ou no instrumento 
oriundo de contratação direta. 

 
Art. 10. Além das exigências previstas no caput do art. 82, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o edital 

de licitação para Registro de Preços contemplará, no mínimo, o seguinte: 
 
I - estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas, segundo a conveniência e oportunidade, 

no prazo de validade do registro de preços; 
 
II - indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preços; 
 
III - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e entidades, limitadas a 50%; 
 
IV - prazo de validade da ata de registro de preços; 
V - previsão do cancelamento do registro de preços por inidoneidade superveniente ou comportamento 

irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 
 
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, inclusive para contratação de obras e serviços de 
engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por órgão ou entidade de reconhecimento 
público, desde que tecnicamente justificado. 

 
§ 2º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for 

demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e 
econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverão ser indicado no edital. 

 

 
Art. 13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

 
Parágrafo Único. Sempre que for aberto novo processo administrativo para a aquisição ou contratação 

de serviço, na fase que trata do Estudo Técnico Preliminar, será necessário verificar a existência de ata de registro 
de preços que atenda a demandada apresentada. 

 
DAS ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS E DO CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

Art. 14. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

 
Art. 15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociar a redução dos preços registrados, 
tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 

 
Art. 16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento ou prestação de serviço, a atualização do preço registrado, mediante 
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o 
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços; 
 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 

 

 
Art. 22. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que tiverem 
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor – cadastro de reserva, na 
sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. 

 
Art. 23. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser 

contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo 
preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser 
comprovado nos autos. 

 
Art. 24. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas 

na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 

quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

 
§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no 

Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
§ 3º A carta contrato, a nota de empenho e o contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 

ser assinados/emitidos no prazo de validade da ata de registro de preços. 
§ 4º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes 

do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições 
legais incidentes sobre os contratos. 
 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

 
Art. 25. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de 
preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha 
sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
 

§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 
§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput deste artigo 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
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§ 3º Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 

 
§ 4º O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como 

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
Art. 26 É permitida, mediante ato da autoridade máxima do Município, desde que demonstrada a 

necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas de registro de preços gerenciadas pela Administração 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e da União. 

 
Parágrafo Único. As consultas aos órgãos gerenciadores e fornecedores sobre a existência de atas e 

possibilidade de adesão as atas gerenciadas pela Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e da 
União serão realizadas pelo órgão gerenciador do Município. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Art. 27. O Município utilizará, além do Portal Nacional de Contratações Públicas, o Portal da 
Transparência para: 

 
I - operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços; 
 
II – automatização dos procedimentos de controle e das atribuições dos órgãos gerenciadores, 

participantes e aderentes. 
 
Art. 28. A Superintendência de Compras e Licitações expedirá, se necessárias, e após consulta a 

Procuradoria Geral do Município, instruções complementares sobre o Sistema de Registro de Preços para o 
cumprimento deste Regulamento. 

 
Art. 29. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 

incompatibilidade deste com o vigente no mercado. 
 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de abril de 

2023. 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 
 DECRETO N.º 0674, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 
 

 Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO, o reequilíbrio econômico-

§ 2º No caso do inciso XIV, do presente artigo, quando se tratar de contratos administrativos de obras 
públicas, o índice inflacionário a ser aplicado é o Índice Nacional da Construção Civil – INCC. 

 
 

CAPÍTULO II 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO – ASPECTOS GERAIS 

 
Art. 2º Os institutos ligados ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos não podem conduzir a 

benefícios nem a prejuízos para qualquer das partes do ajuste. 
 
Art. 3º Entende-se por equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo como sendo a relação 

que as partes estabelecem inicialmente no ajuste, entre os encargos do contratado e as obrigações da 
Administração, sendo, portanto, a correlação existente entre o objeto do contrato e a sua remuneração, que deve 
ser mantida durante toda a execução contratual. 

 
 

CAPÍTULO III 
DAS FORMAS DE REEQUILIBRAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 

Art. 4º O reequilíbrio econômico e financeiro pode se dar na forma de: 
 
I - reajustamento de preços por índice oficial ou setorial em sentido estrito;  
 
II - repactuação de preços (reajuste em sentido amplo); e 
 
III - revisão de contrato ou reequilíbrio econômico e financeiro, com fundamento em áleas 

extraordinárias. 
DO REAJUSTAMENTO POR ÍNDICE OFICIAL OU SETORIAL 

 
Art. 5º O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra, fornecimento ou serviço 

continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária 
estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais. 

 
§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste com periodicidade inferior a 1 (um) ano. 
 
§ 2º A periodicidade anual nos contratos de que trata o § 1° será contada a partir da data limite para 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
 
§ 3º Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja preponderantemente 

formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que trata este artigo. 
 

 
Art. 12. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

 
Art. 13. As repactuações, observado o art. 16, serão precedidas de solicitação da contratada, nos 

seguintes termos: 
 
I - a contratada apresentará o pedido de repactuação juntamente com a memória de cálculo que indique 

como os novos valores foram encontrados e os novos valores, a convenção ou acordo coletivo de trabalho a qual 
se pretende repactuar, sendo que em tal pedido deverá constar os novos valores de salário, auxílios e demais 
informações que causarão impacto financeiro ou na execução contratual, desde que se trate de mão de obra. Não 
se tratando de repactuação referente à mão de obra, será observado o disposto no § 3° deste artigo; 

 
II - após a apresentação do pedido pela contratada, a gerencia de contabilidade (setor de custos) analisará 

a planilha de preços com base nos novos valores do acordo ou convenção coletiva; e 
 
III - analisada e elaborada nova planilha pela gerência de contabilidade (setor de custos), a contratada 

terá o prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar sobre a mesma, sendo que a falta de manifestação será 
considerada como concordância aos cálculos feitos pela administração. 

§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, acordo, convenção ou dissídio coletivo 
de trabalho. 

 
§ 2º A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 
tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade, sendo vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições 
previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

 
§ 3º A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pelo 

contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
 
I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
 
II - as particularidades do contrato em vigência; 
 
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada; 
 
IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes;  

financeiro dos contratos a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 39, 
inciso IV, da Lei orgânica do Município de Ji-Paraná, e 

 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 
 
DECRETA: 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

Art. 1º Para efeitos do presente Decreto entende-se: 
 

I - ÁLEA ECONÔMICA EXTRAORDINÁRIA: as circunstâncias externas ao contrato, estranhas à 
vontade das partes, imprevisíveis (ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado), excepcionais, inevitáveis, que causam desequilíbrio insuportável no 
contrato, dando lugar à aplicação da teoria da imprevisão; 

II - ÁLEA ECONÔMICA ORDINÁRIA: acontecimento externo, estranho à vontade das partes, porém 
previsível e inerente à atividade econômica; 

 
III - TEORIA DA IMPREVISÃO: chamada de cláusula rebus sic stantibus, trata-se de um remédio 

jurídico destinado a sanar incidentes que venham alterar a base econômica, ou seja, a base negocial do contrato, 
quando este é alterado por álea econômica extraordinária ou por áleas administrativas; 

 
IV - FATO DO PRÍNCIPE: ato de autoridade, não diretamente relacionado com o contrato, mas que 

repercute indiretamente sobre ele, provocando o desequilíbrio econômico-financeiro em desfavor do contratado, 
devendo ser aplicado a autoridade pelo fato do príncipe que for da mesma esfera de governo em que se celebrou 
o contrato; 

 
V - FATO DA ADMINISTRAÇÃO: Toda ação ou omissão do Poder Público que, incidindo direta e 

especificamente sobre o contrato, retarda, agrava ou impede a sua execução; 
 
VI - ALTERAÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO: é a faculdade que tem o Poder Público, nos 

limites do interesse público, de por si alterar o pactuado, respeitados os limites legais; 

Art. 6º Para fins de adoção de índices pré-fixados de reajuste, os gestores observarão o critério da 
especialidade e da setorialidade, analisando se para o objeto contratual há índice específico de reajuste, a ser 
definido no Termo de Referência. 

 
§ 1º Na falta de índice de reajuste específico para o objeto, poderá ser utilizado os índices oficiais que 

estabelecem a inflação. 
 
§ 2º Para itens de contrato que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que 

compõem esses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo índice. 
 
§ 3º Em caso de paralisação ou aditamento de prazo em obras públicas, que venha a ultrapassar o prazo 

previsto em contrato para a execução, ter-se-á que as parcelas contratuais excedentes ao prazo original serão 
reajustadas pelo índice previsto no instrumento convocatório, desde que devidamente justificado pela contratante 
e que o contratado não tenha dado causa ao atraso na execução, respeitando a periodicidade anual prevista no art. 
4°.  

Art. 7º O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído, observado o art. 16, com os seguintes 
documentos: 

 
I - requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável; 
 
II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; e 
 
III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a variação 

do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e no contrato. 
 
§ 1º O reajuste poderá ser formalizado por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, em que deverá ser formalizado por termo aditivo. 
 
§ 2º Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato 

serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, salvo 
se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica resguardando o direito do contratado. 
 
 

DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DOS CONTRATOS 
 

Art. 8º A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada nas 
contratações de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir. 

 
§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta 

no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado e não poderá alterar o 
equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da 

 
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante; 
 
VI - a nova planilha não poderá modificar a equação apresentada na planilha inicial. 
 
§ 4º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
§ 5º O prazo referido no § 4° ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos. 
 
§ 6º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 

alegada pela contratada. 
 
§ 7º As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 

contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, 
salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica resguardando o direito do contratado. 

 
§ 8º As repactuações poderão ser formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por termo aditivo. 
 

DA REVISÃO DE CONTRATO OU REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM SENTIDO 
ESTRITO 

 
Art. 14. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido estrito é decorrência da 

teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-financeiro 
consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, 
que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar. 

 
§ 1º A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito pode ser concedido a qualquer 

tempo, independentemente de previsão contratual, desde que verificados os seguintes requisitos: 
 
I - o evento seja futuro e incerto; 
 
II - o evento ocorra após a apresentação da proposta; 
 
III - o evento não ocorra por culpa da contratada; 
IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante; 
 
V - a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante; 
 
VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição 

da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada; 

 
VII - PARECER JURÍDICO: documento através do qual o advogado ou procurador jurídico do órgão 

ou entidade da Administração Pública emite informação técnica-jurídica acerca do tema enfrentado; 
 
VIII - APOSTILAMENTO: é a anotação ou registro administrativo, que pode ser realizado no verso do 

próprio contrato ou termo de contrato, assim como nos demais instrumentos hábeis que o substituem, ou ainda, 
por termo juntado aos autos do processo administrativo respectivo; 

 
IX - TERMO DE ADITAMENTO: instrumento elaborado com a finalidade de alterar itens de contratos, 

convênios ou acordos firmados pela administração pública, cuja publicação na imprensa oficial é condição 
obrigatória para que o aditivo produza seus efeitos; 

X - SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA: são 
aqueles em que, via de regra, os empregados da contratada são alocados para trabalhar continuamente nas 
dependências do órgão ou entidade da Administração. 

 
XI - REAJUSTE: via jurídica que trata da alteração dos preços para compensar os efeitos das variações 

inflacionárias (perda do poder aquisitivo da moeda) por intermédio da adoção de índices setoriais ou específicos 
regionais, ou na falta destes índices gerais de preços, cuja periodicidade deve ser sempre anual; 

 
XII - REVISÃO CONTRATUAL: via jurídica idônea para proceder às alterações contratuais, para mais 

ou para menos, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, também denominada 
de Realinhamento de Preços ou, lato sensu, de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, podendo ser deferida a 
qualquer tempo, caso constatado os seus fundamentos legais; 

 
XIII - DA REPACTUAÇÃO: via jurídica adequada para garantir a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, em função 
da variação dos custos contratuais, cuja periodicidade deve ser sempre anual; e, 

 
XIV - DA CORREÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO PAGAMENTO: A atualização monetária é devida em 

razão do processo inflacionário e da desvalorização da moeda, devendo ser calculada desde a data em que deveria 
ser efetuado o pagamento da fatura de determinada parcela do contrato até seu pagamento efetivo. 

 
§ 1º A Apostila que trata o inciso VIII, do caput, pode ser utilizada nos seguintes casos: 
 
I - variação do valor contratual decorrente de reajuste previsto no contrato; 
 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento, 

e, 
III - empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido ou modificação 

das dotações inicialmente apresentadas. 
 

República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas 
da proposta. 

 
§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser  
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço. 

 
§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, 

a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

 
§ 4º A repactuação de preços em razão de novo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho deve 

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
 
Art. 9º O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 
 
I - da data limite, constante do ato convocatório, para apresentação da proposta ou do orçamento a que 

estas se referirem, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo 
dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

 
II - da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da 

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às 
datas-bases destes instrumentos. 

 
Art. 10º Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo à última repactuação. 
 
Art. 11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da 

seguinte forma: 
 
I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; 
 
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 
Parágrafo Único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens 

que a motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente. 

 
§ 2º O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
 
I - requerimento da contratada contendo toda a qualificação da empresa devidamente assinado pelo seu 

responsável; 
 
II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato da época da proposta; 
 
III - planilha demonstrando a equação atual do contrato devidamente assinada pelo responsável técnico 

e da empresa; 
 
IV - documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos  da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

 
V - documentação hábil demonstrando a variação dos preços e o atual valor de mercado; 
 
VI - parecer técnico sobre a planilha de revisão de preços (exame do conteúdo econômico), no qual o 

técnico deverá informar se houve alteração substancial das condições inicialmente pactuadas; 
VII - manifestação do ordenador de despesa do órgão ou entidade que quanto a ocorrência do fato 

ensejador do reequilíbrio; 
 
VIII - pesquisa de preços praticados no mercado a fim de verificar se o preço reequilibrado permanece 

atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso. 
 
IX - a revisão será formalizada por meio de termo aditivo. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
 

Art. 15. A atualização monetária é devida em razão do processo inflacionário e da desvalorização da 
moeda, devendo ser calculada desde a data em que deveria ser efetuado o pagamento da fatura de determinada 
parcela do contrato até seu pagamento efetivo. 

 
Parágrafo Único. Após 30 (trinta) dias da data em que deveria ser efetuado o pagamento das faturas, 

incidirá sobre o valor faturado atualização monetária com base em índices estabelecidos no contrato. 
 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 16. O pedido de reajuste ou repactuação deverá ser apresentado pela contratada no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados do fato gerador de seu direito. 
 
§ 1º No caso de repactuação, caso a contratada apresente o pedido dentro do prazo estipulado no caput, 

os efeitos financeiros retroagirão à data-base prevista na convenção coletiva de trabalho. 
 
§ 2º No caso de reajuste, desde que obedecido o prazo previsto no caput, os efeitos financeiros 

retroagirão à data de ocorrência do fato gerador. 
§ 3º Caso o pedido de reajuste ou repactuação seja feito fora do prazo previsto no caput, os efeitos 

financeiros serão contados a partir da data de recebimento do pedido pela contratante, sendo vedado ao ordenador 
de despesa conceder efeito retroativo aos efeitos financeiros. 

 
§ 4º Em todos os casos previstos no presente capítulo, antes do ato formal do ordenador de despesa que 

reconhecer o direito da contratada à concessão de reajuste, repactuação e revisão, o processo deverá ser analisado 
pela gerência de contabilidade, quanto aos cálculos apresentados e, posteriormente, pela Procuradoria-Geral do 
Município, para análise jurídica do pedido. 

  
Art. 17. Em caso de omissões, aplicam-se supletivamente a este Decreto as normas federais sobre 

repactuação, reajuste e revisão de contratos administrativos, bem como as disposições da teoria geral dos 
contratos do direito civil. 

 
Art. 18. Caso existam divergências entre o instrumento convocatório e o contrato quanto aos critérios e 

parâmetros para a concessão de repactuação ou reajuste, será adotado o princípio da especialidade para o 
estabelecimento de qual o parâmetro a ser utilizado na análise do pedido. 

 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de abril de 

2023 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N.º 0675, DE 23 DE MARÇO DE 2023 
 

Dispõe sobre o fluxograma de processos de licitação, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
39, da Lei Orgânica Municipal, e 

 
Considerando a necessidade de sistematizar a tramitação de Processos Administrativos e assegurar 

maior rapidez e objetividade as decisões, conforme dispõe a Lei Federal no 4.320/64, Lei Complementar nº 
101/2000, Lei Federal nº 14.133/2021 e demais decretos que a regulamentem, 

 
 

Art. 5º As Unidades Gestoras deverão zelar pelo cumprimento dos decretos e atos normativos que 
estabelecem as diretrizes e regulamentações das aquisições/contratações realizadas à luz da Nova Lei de 
Licitações. 

 
Parágrafo Único. Fica a Controladoria-Geral do Município encarregada de elucidar possíveis dúvidas 

de aplicação das novas normativas, bem como monitorar e zelar pelo cumprimento das diretrizes expedidas pelo 
Chefe do Poder Executivo, com o auxílio da Procuradoria-Geral do Município e da Corregedoria-Geral do 
Município, quando necessário. 

 
Art. 6º É parte integrante deste Decreto o Anexo I - Fluxograma de Trâmite de Processos Licitatórios 

com base na Lei Federal 14.133/2021. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 3 de abril de 

2023. 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
 

 ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando o teor do memorando n. 314/SEMAD/2023, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica exonerada Dalva Alves de Almeida, do cargo em comissão 

de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 

Município de Ji-Paraná. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar de 1º de abril de 2023. 
 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N. 0678, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 

Nomeia Dalva Alves de Almeida, 

para ocupar o cargo em comissão de 

Supervisora de Obras de Artes da 

Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos do Município de 

Ji-Paraná. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando o teor do memorando n. 314/SEMAD/2023, 
 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica instituído o fluxograma de tramitação de Processos Administrativos para licitação no âmbito 

da Administração Direta, Indireta e Fundacional. 
 
Art. 2º Todas as contrações realizadas pela Administração Pública levarão em conta o planejamento e 

se iniciarão com a elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA), de responsabilidade de cada uma das 
Secretarias e órgãos que compõem a Administração Direta, a ser compilado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento. 

 
Parágrafo Único. O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que subsidiará a 

elaboração do Plano Anual de Contratações e será utilizado para iniciar o Procedimento de Compra/Serviços. 
 
Art. 3º A tramitação administrativa do processo licitatório deverá atender as seguintes etapas: 
 
§1º A Unidade Gestora (UG Origem) deverá autuar o processo e iniciá-lo com o Documento de 

Formalização de Demanda (DFD) e a declaração de que a contratação encontra-se prevista no PCA, devendo 
ambos serem subscritos pelo Titular da Unidade Gestora de Origem. 

 
§2º O processo seguirá para a Superintendência Permanente de Compras e Licitações (SUPECOL) que, 

em setor específico para este fim, deverá elaborar Estudo Técnico  
Preliminar (ETP), visando apresentar a Unidade Gestora de Origem as soluções existentes no mercado 

e os respectivos custos para o atendimento da demanda apresentada. 
 
§3º Em despacho fundamentado, o Secretário interessado homologará o ETP, definindo o modelo de 

contratação que melhor atenda aos interesses da Administração, e devolverá o processo a SUPECOL para a 
elaboração do Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB). 

 
§4º No caso de obras e serviços de engenharia, antes de encaminhar o processo para a elaboração do 

Projeto Básico (PB), o Secretário deverá determinar a elaboração de Projeto Executivo (PE), seguindo as 
conclusões apresentadas pelo ETP e por ele adotadas. 

 
§5º No caso de o Projeto Executivo ser elaborado por empresa contratada pela Administração deverá 

constar dos autos o recebimento do projeto por comissão com conhecimento acerca da matéria e manifestação 
clara quanto regularidade do projeto e atendimento dos requisitos para a execução e funcionalidade da obra ou 
serviço e engenharia. 

 
§6º Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico por setor específico para este fim por parte 

da SUPECOL. 
 
§7º A SUPECOL, através da Controladoria Geral de Preços (CGP) realiza a Pesquisa de Preços e define 

o valor estimado da contratação. 
 
§8º Remessa do feito a Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ) que deverá, através do GGECO 

(Gerência-Geral de Execução e Controle Orçamentário), promover a Reserva Orçamentária, verificar a 
compatibilidade da atividade e classificação da despesa conforme orçamento anual das Secretarias, previsto no 
Plano Plurianual – PPA, Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, emitir 
Declaração de Adequação Financeira, liberar a solicitação no Sistema Compras e encaminhar o processo à 
SUPECOL, o que será dispensado em caso de adoção do Sistema de Registro de Preços. 

 
DECRETO N.º 0675, DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 
ANEXO I | Fluxograma de Trâmite de Processos Licitatórios com base na Lei Federal 14.133/2021 

 

IMEDIATA 

SUPECOL 
[Elabora TR ou PB] 

[Faz Pesquisa de Preço] 

OBRA OU SERVIÇO 
DE ENGENHARIA? 

SIM 

NÃO 

INÍCIO 
  

SEMPLAN 
[Projeto Executivo] 

SEMFAZ 
[Demonstra existência 
Recurso Orçamentário] 

  

GAB. PREF. 
[Autoriza Certame] 

PGM 
[Parecer Jurídico] 

SUPECOL 
[Elabora Minuta de Edital] 

[Enquadra Certame] 
  

SUPECOL 
[Publicações Legais] 

[Realização do Certame] 

GAB. PREF. 
[Homologação] 

PGM 
[Parecer Jurídico] 

SEMFAZ 
[Nota de Empenho] 

UG ORIGEM 
[Emitir Portaria Gestor 

e Fiscal] 

PGM 
[Elaborar Contrato] 
[Coletar Assinatura] 
[Publicações Legais] 

RP 

SUPECOL 
[Elaborar Ata de RP] 
[Coletar Assinatura] 
[Publicações Legais] 

CONTRATO 

SUPECOL 
[Elabora ETP] 

UG ORIGEM 
[Execução] 

FIM 
  

SUPECOL 
[Publicações Legais, conf. art. 

54, §3º da lei 14133/21] 

 CONTRATO | RP | 
ENTREGA IMEDIATA? 

SEMFAZ 
[Registrar Contrato] 
[Nota de Empenho] 

UG ORIGEM 
[Homologa ETP] 

UG ORIGEM 
[DFD e Declaração] 

LEGENDA 
DFD – Documento de Formalização de Demanda 
ETP – Estudo Técnico Preliminar 
PB – Projeto Básico 
PNPC – Portal Nacional de Compras Públicas 
PTM – Portal de Transparência Municipal 
RP – Registro de Preço 
TR – Termo de Referência 
UG – Unidade Gestora (Secretarias e equiparados) 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica nomeada Dalva Alves de Almeida, para ocupar o cargo em 

comissão de Supervisora de Obras de Artes da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar de 1º de abril de 2023. 
 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N. 0679, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 
 

Nomeia Fabiana da Silva, para 

ocupar o cargo em comissão de 

Assessora Nível I da Secretaria 

Municipal de Administração do 

Município de Ji-Paraná. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando o teor do memorando n. 314/SEMAD/2023, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica nomeada Fabiana da Silva, para ocupar o cargo em comissão 

de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Ji-Paraná. 
 
§9º Elaboração da Minuta de Edital pela SUPECOL e realização do enquadramento da modalidade do 

certame. 
 
§10. Análise Jurídica da contratação/aquisição e da Minuta do Edital pela Procuradoria Geral do 

Município – PGM. 
 
§11. O Chefe do Poder Executivo autoriza o início da licitação e encaminha o processo para SUPECOL. 
§12. Designação da sessão e publicação do Edital, pelos pregoeiros ou comissão de contratação, 

seguindo o disposto em decreto específico, para posterior realização do certame. 
 
§13. A PGM realizará análise acerca da regularidade do procedimento e emitirá parecer após a realização 

do certame. 
 
§14. O Gabinete do Prefeito providencia a Homologação do certame. 
 
§15. A SUPECOL realiza a publicação (conforme art. 54, §3º da Lei Federal n. 14133) no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal de Transparência do Municipal (PTM). 
 
§16. Elaboração do contrato pela PGM e coleta das assinaturas, ou remessa do feito para à SEMFAZ 

para empenho nos casos de entrega imediata ou permanece na SUPECOL para a elaboração da Ata de Registro 
de Preço, por setor específico para este fim. 

 
§17. Caso não conste dos autos as informações sobre o Gestor e o Fiscal do Contrato, o processo será 

remetido a Unidade Gestora de Origem para indicação mediante Portaria e em seguida deverá ser tramitado à 
PGM para elaboração do instrumento contratual. 

 
§18. Após a assinatura pelas partes, a PGM deverá adotar as providências para publicação do seu extrato 

na imprensa oficial e disponibilização do seu inteiro teor no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no Portal de Transparência do Municipal (PTM) e encaminhar o processo à SEMFAZ para emissão de nota de 
empenho e registro do contrato. 

 
§19. Quando se tratar de compra direta ou entrega imediata, ou seja, quando inexistir contrato, após a 

homologação o processo será encaminhado à SUPECOL para publicação conforme disposto no §15 deste artigo. 
 
§20. Quando se tratar de Registro de Preços, após o cumprimento do §15 deste artigo, o processo 

permanecerá na SUPECOL para formalização da Ata de Registro de Preço, assinatura do Termo de 
Compromisso, disponibilização no Portal Transparência do Município, no Portal Nacional de Compras Públicas 
e publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

 
I – A liberação do saldo de registro em ata de preços, para entrega imediata de objeto registrado, só será 

realizada após a apresentação da respectiva nota de empenho. 
II – A elaboração de contrato decorrente da liberação de saldo da ata de registro de preços só será 

realizada após a comprovação de existência de saldo orçamentário, liberação do respectivo saldo e indicação do 
gestor e fiscal do contrato. 

 
Art. 4º A Ordem de Serviço (OS) só poderá ser emitida com o cumprimento do estabelecido nos §§ 16 

e 18 do artigo 3º. 
 

DECRETO N. 0676, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 
 

Exonera Leandro Antonio de Souza, 

do cargo em comissão de Assessor 

Nível I da Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Ji-

Paraná. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando o teor do memorando n. 314/SEMAD/2023, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica exonerado Leandro Antonio de Souza, do cargo em 

comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Ji-Paraná. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar de 31 de março de 2023. 
 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N. 0677, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 
 

Exonera Dalva Alves de Almeida, do 

cargo em comissão de Assessora 

Nível III da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos do 

Município de Ji-Paraná. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar de 03 de abril de 2023. 
 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

DECRETO N. 0680, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
 

Nomeia Wilenice Satil Simões, para 

ocupar o cargo em comissão de 

Assessora Nível IV da Secretaria 

Municipal de Educação do 

Município de Ji-Paraná. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 
 
Considerando o teor do memorando n. 314/SEMAD/2023, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeada Wilenice Satil Simões, para ocupar o cargo em 

comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Ji-Paraná. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar de 03 de abril de 2023. 
 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito 

DECRETO N. 0681, DE 24 DE MARÇO DE 2023 
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Revoga o Decreto n. 0564, de 09 de 
março de 2023, de nomeação de 
Roseliane Chagas. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e 

 
Considerando o teor do Memorando n. 314/SEMAD/2023, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0564, de 09 de março de 2023, de 

nomeação de Roseliane Chagas, para o cargo de Assessora de Obras de Artes da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná. 

 

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a contar de 1º de março de 2023. 

 
 

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023. 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

 

LEIS
LEI Nº 3636 24 DE MARÇO DE 2023

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a fixação e aplicação de multas para em casos de descum-
primento de notificações para obras de reparação de pavimentação, 
buracos e valas abertos em vias públicas no âmbito do Município de 
Ji-Paraná, dando outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a fixação de multas a serem aplicadas às 
empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos e 
suas terceirizadas, por descumprimento de notificação administrativa 
para obras e serviços de recuperação de pavimento, buracos e valas 
abertos em vias públicas no âmbito do Município de Ji-Paraná. 

Parágrafo Único. A responsabilidade para pagamento das infrações 
será solidária no caso de serviço executado por empresas terceirizadas.

Art. 2º Na ausência de providências voluntárias imediatas para a 
recuperação da via pública, a empresa será notificada para a execução 
dos serviços de reparação no prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena 
de multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

§ 1º A obrigação de recuperação imediata estará configurada diante 
da conclusão do serviço ou de paralização injustificada, com o sem 
abandono da obra.

§ 2º Recebida a primeira notificação, a empresa poderá apresentar 
justificativa no prazo de 03 (três) dias úteis, dirigida ao titular da 
Secretaria Municipal de Planejamento, podendo solicitar prazo para 
o serviço de recuperação.

§ 3º Se acolhida a justificativa, será afastado o pagamento da multa; 
em caso negativo, a multa será aplicada mediante a lavratura de auto 
de infração;

§ 4º Decorridos 02 (dois) dias úteis da ciência do auto de infração sem 
a recuperação da via pública, a empresa será novamente notificada 
para cumprir a obrigação no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de 
majoração da penalidade em até 100% (cem por cento).

§ 5º Decorrido o prazo previsto no § 4º deste artigo, será fixada multa 
diária, entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), a ser fixada segundo o poder discricionário da Autoridade 
Administrativa, considerando a gravidade da conduta e o prejuízo 
causado ao interesse público, até o importe de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais).

§ 6º No caso de deliberado descumprimento das notificações previstas 
nos §§ 1º a 5º deste artigo, o chefe do Poder Executivo poderá, pelo 
exercício do poder de polícia, adotar medidas de embargo da execução 
das obras, suspendendo total ou parcialmente as licenças municipais 
emitidas em favor da empresa.

§ 7º A fixação da multa prevista nesta lei será cumulativa para cada 
trecho ou ponto da obra em que se verificar a infração prevista no 
§1º deste artigo.

§ 8º Das decisões e atos previstos nos §§ 3º e 4º, deste artigo, cabe 
recurso ao chefe do Poder Executivo, no prazo de 03 (três) dias úteis.

§ 9º Das decisões e atos praticados pelo chefe do Poder Executivo, 
cabe recurso de revisão dirigido à própria autoridade no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

Art. 3º A aplicação de multa não desobriga a empresa do pagamento 
de indenização por danos materiais em favor do Município, no caso 
de despesas suportadas por este, ou, ainda, prejuízos a terceiros que 
venham criar obrigações para o poder público.

Parágrafo Único. A indenização de que trata o caput deste artigo 
abrange danos decorrentes de acidentes ou quaisquer outros infortú-
nios que tenham mensuração financeira, a ser demandada inclusive 
por via regressiva, quando for o caso.

Art. 4º A cobrança das multas será processada na forma da lei vigente, 
seguindo-se os procedimentos administrativos e judiciais aplicáveis.

Art. 5º O chefe do Poder Executivo regulamentará a presente lei, 
no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023.

[Documento Assinado Eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

LEI Nº 3637 24 DE MARÇO DE 2023

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Altera a Lei nº 3331, de 02 de julho de 2020, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal, a contratar com a Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Ji-Paraná o Serviço de Proteção ao Crédito.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Altera a tabela de serviços constante do artigo 2º da Lei 
Municipal nº 3331, de 02 de julho de 2020 e acrescenta o art. 2º-A, 
com a seguinte redação:

“Art. 2º ..............................................................................................
...................................

Taxas/Serviços Valor (R$)
1 Para cada Inclusão / Registro 2,65

2
Notificação ao Consumidor (conforme 
tabela de preços e política de reajustes 
dos Correios – Postagem Nacional)

2,65

Total por cada inclusão + notificação 5,30

...........................................................................................................

..................................
Art. 2ºA Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar 
anualmente, quando necessário, os valores da tabela de serviços 
constante do art. 2º, mediante decreto.
...........................................................................................................
......................” [NR]

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023

[Documento Assinado Eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

LEI Nº 3638 24 DE MARÇO DE 2023

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) conforme a seguir se especifica:

 02 09 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.IN-
DÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1568 27.812.0012.2095.0000 Desenvolvimento ao 
turismo 10.000,00
 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
   F.R.: 0 1   501
 1  Recursos do Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 
1º serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação, 
conforme a seguir descrito:

 02 09 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.IN-
DÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
821 27.812.0012.2095.0000 Desenvolvimento ao 
turismo    - 10.000,00
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA              
  F.R. Grupo:  0 1   501
 1 Recursos do Exercício Corrente

 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar 
e/ou ajustar, no que couber, a Lei 3411, de 9 de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de 
2021 (Plano Plurianual – PPA), de acordo com o valor estabelecido 
no art. 1º da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023.

[Documento Assinado Eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

LEI Nº 3639 24 DE MARÇO DE 2023

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Declara de Utilidade Pública o Saint Germain Futebol Clube.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública o Saint Germain Futebol 
Clube, em Ji-Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de março de 2023.
 

[Assinado Eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito


